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EXMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

De: Secretaria Municipal de Saúde

Para: Ga binete do Prefeito

Senhor Prefeito:

Venho através deste, solicitar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR, DOS GRUPOS'A'
,B' 

E 'E' CONFORME RDC 306 DA ANVISA,

Após pesquisa de preços, (orçamentos em anexo) sugerimos a contratação dâ

empresa, SERVIOESTE SOtUçÔES AMBIENTATS Ltda, CNPJ:03.392.348/OOO1-60,Com proposta

de menor valor e atendente as necessidades do Município.

Termos que pede deferimento

Santa Maria do Oeste 24 de Fevereiro de 2021

\)§1

Daia ne de Ol

Secretária Municipal de Saúde

De Santa Maria do Oeste



Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 19/202í
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Contratação de Serviço 24t0?,2021 1
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coNIRATAÇÁo OÊ EMPRESA EsPÉcIALIzAoA PARA coLETA, TRANSPoRÍE.
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Chapecó/Sc, 23 de fevereiro de 202'1.

Município de Santa Maria do Oeste
Ay'C: Alexandrê
Telefone: (42) 3644-í359
E-mail: dpcompras.santamaria@9mail.mm

Assunto: Proposta para Coleta, Transporte, TÍatamento e DestinaÉo fnal dos Resíduos de Servigos de
Saúde dos Grupos 'A', "B'e "E" conforme RDC 306 da ANVISA.

O Grupo Servioeste é Referência Nacional na prestação dos seÍviços de Coleta, Transporle,
TÍatamento e Destinação Final dos Resíduos de Serviços de Saúde.

Desde'1999 trabalhamos para aperfeiçoãr nossos serviços com inovação e tecnologia, buscando
soluçóes práticas e inteligentes para melhoEr a saúde pública, qualidade de vida e o bem estar dos nossos
clientes e colaboradoÍes, além de contribuir com a preservação do Meio Ambiente.

Atuamos nos Estados de Santa Cataína, Rio crande do Sul, Paraná, São paulo, Rio de Janeiro e
Minas Gerais, com projetos de expansão nacionale internacional.

Somos uma empÍesa destaque nos serviços de:

Coleta, TÍansporte, Tratamento e Destinação Final de Resíduos de Saúde;
Elaboração de Plano de Gerenciamento de Resíduos;
Projetos e Licenciamentos Ambientais;
Treinamentos e Assessorias Ambientâis;
Comercializaçáo de uma linha completa de produtos para o coÍreto acondicionamênto dos resíduos
de saúde.

Nossa equipe técnica é composta por Engenheiros Químicos, Sanitaristas, Ambientais, Advogados
Ambientalistas, Biólogos, Técnicos e Gestores Ambientais.

Para maior segurança as coletas são informâtizadas, nossos veículos possuem monitoramento 24h
via satélite, além de seguro ambiental.

Para maiores informâgóes acesse nosso site: Wury!§ctylqeste.com.br e nossa fanpage "Grupo
Servioeste".

Propostas Comerciais
Valores:

Valor Total Mês: R$ í.750,00 (um mil setecentos e cinquênta reais).
Para quantidade de âté í50 (cento e cinquenta) quilos mês para os resíduos dos Grupos Ay'E
(infectantes e perfuío cortantes) e B (quÍmicos).
Excedentes dos Grupos A/E/B: RS 5,00 (cinco reais) o quilo.

Validade DroDosta:
30 dias

Periodicidade das colelas:
. Quinzenal.

Paqamenlo:
. O pag

Colocamo-nos
amento dos serviços deverá ser efetuado no mês subsequente à prestação dos serviÇos
a sua inteira disposição para qu UE úvidas.

Departamento Com

ntais Ltda.
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BioAccessô

coleta e destinação ftnal de resíduos

nro nnsÍuuos rRANspoRTEs LTDA

.NPJ -oE.6Eo.ls8/oool-61 i

pRoposrA coMERCTAL pARA DESTTNAÇÀo FINAL »B nssÍouos »e saúnB

CIANORTE, 08 DE FEVEREIRO DE 202I.

A/C ALEXANDR-E
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
E.MAII,: d ll',) ras.sal'l man ail.c
SANTA MARIA DO OESTB - PR

A BIOACCESS é uma empÍesa genuinamente paranaense e há 15 anss no mercado de
coletas e transporte de residuos, atendemos todo o território brasileiro, possuilrdo uma carteira
diversificada de clientes.

Procuramos oferecer um serviço de excelência e qualidade, cujo objeti.,.|o é proporcionar
tranquilidade aos nossos clientes, quando o assunto é resÍduo.

Portanto. vimos através deste oferecer nossa Proposta a qual tern como o{etivo a prestação
de serviços para coleta, Transporte e Encaminhamento pâra Tratamcnto dc Residuos da
Saúde, para local de Tralamento que atenda os requisitos e os padrões técnicos da ABNT e
Normativas Ambicntais Vigentes, em conformidade com a Resolução da ANVISA - ltDC
306/04, juntamente conr a Resolução n" 358/04 do CONAMA que define a côleta, transporre e

dcstinação linal sobre resíduos de serviços de saúde dos GRUPOS A - INFECTANTE, B -
QUIMICO e E - PERFUROCORTANTE.

I -DESCRICÕES DOS SERVICOS:

) Os resíduos ooletados serão encaminhados para TRATAMENTO TÉRMICO
(INCINERAÇÀO) e/ou AUTOCLAVAÇÀO de acordo com a Classificação dos
Residnos, em local de Tratamento devidamente certificado por órgãos ambientais e
de saúde;

) Coleta e Transporte efetuados em veículos de frota própria, iden{ificado conforme
NBR 7500 e obedecendo ao disposto na NBR 1322t (Fevereiro 2p03), NBR 12810
(1993), NBR 10004 (Novembro 2004) e Resolução no 420 de lf de Fevereiro de
2004 do Ministério dos Transportes e suas atualizagões;

D Pessoal treinado e habilitado;
D Emissão de Manifesto pare Transporte de Resíduos - MTR cbntendo os dados

da unidade geradora, da transportadora e do local de Tratamento;
) Emissão de Certificado comprovando o TrataÍnento dos Resíduos;
D Disponibilizamos bombonas (em comodato) para o acondicionamento dos

Resíduos Infectantes (Grupo A) e Químicos (Grupo B). Os Ilcsíd rros ulnltcos
quando não acondicionados nas ernbalagens originais ou pliularias. devem ser

CTANORTE / m Â{Gqí,íi,,sd6 2 / e 22. zo, t - cp atlw t oç U 363 t - I 829

/'

sac@bioamblental.com.br

www.bioambiental.com.br
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? FUNDÂCÀO;
ABRIiN



BioAccessô

coleta e destinação final de resíduos

acondicionados em frascos que possam ser tampados e idcntihcaÇos com o tipo do
resíduo. Ex.: Formol l0 7o.

,Y

2

fr,ÍTR - Manifesto
para Transporte de
*.esíduos contendo

os dados da
unidade geradora
utilizada na coleta

INTRANI]'I'-
Área exclusiva do

cliente, onde o

lnesmo emite seus
CDR's e também

Relatórios de
coletas e

financeiros.

E
2.1 _ SEGREGAR E ACONDICIONAR OS RES uos (ART.3ô D

coNAMA 3s8 - 29 DE ABRrL DE 2005 E RDC 306 - ANVISA):

ruptura, corrforme NBR 9.191. da Associação Brasileira das Normas Técnica
ser colocado dentro da bombona.

l{csíduos Ouímicos - Gruno B: Embalagens originais ou primarias, ot] acondicionar em
Íiasco dotado de tampa e identificar o tipo do resíduo. Depois ser colocado dentrQ da bombona

Itesíduos Pcrfurocortântes - Gnrno E: Acondicionar em recipientes rígidos. resistentes a
punctura e ruptura (Caixa de papelão amarela).

CIIANORTE/ m Âv.Grri§, .í31, sd6 2r c 2z hú t -cp07
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leltoso resistente a

s iesND e depois

1

? FUNDAoÂC, :
ABR,INO

Bombonas de
Polietileno de alta
densidade para o

acondicionamento
dos resíduos.

-r
CDR -

Certificado de
Tratamento dos

Residuos.

sac@bioambiental.com.br

www.bioambiental.com.b r
cnt4c it1363r-1829

IBIL
RESOLUÇÂO

Rcsíduos Infectantes - Gruno A: Acondicionar em Saco Branco

DESCRIÇÀO DE TII.ABALHO UTILIZADO I'EL^ BIO-ACCtrSS
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BioAccessô

coleta e destinação finat de resíduos

i

2
s CosteP")

/t

Licitações
BIO ACCESS
(44) 3019-4412

I oe.ogo.rselooor-oTl
BIo nEsbuos rnANSpoRTEs

LTDA.
RTAABRÀO NÂCIES, 514 . PQ, INDUSIfU^L

E COÀ4ERCIÂT ABRIO }üCLES

| _cEP 
87.207.500. cuxon]E- Ll

? FUNDACÀ(r i
ABRlt,lo

U()S:ESÍDl,R POSl' PAR ('OLETA DE

OTD. VLR. UNIT. AI,1'OTVL

0l

Coleta de ResÍduos dc
seguintes locais:
o UBS São Jose
o UBS Sâo Manoel
o UBS Ouro Verde
o UBS Rio do Tigre

Pronto Atendimento Municipal de Santa Maria do Oeste

uÊs R5 r.980,00 RS 2J.760,00

VALOR TOTAL: R§ 23.760,00 (VrNr.E P rNÊ,S TT,TII SETECENTOS E SESSENTA REArS

CTANORIE / PR Áv&*,r ,il, 21 e2L Zqp ,-*r)*,r, u?63t-tB2g

observação: (*) No ato da coreta, não será descontado o peso do recipiente.

VALIDADD DA PROPOSTA ; 60 (Sessenta) dias.

ITE]VI pEscR ÍcÃo UND.

Serviço de Saúde prestados nos

t2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ. 95.684.544/0001-26

SAIITÀ rlÂlllA DOOÉSTE RUA JosÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.' 10 - cEP.: 85.23G000 - FoNE/FAX (42) 3644-1359

CERTIDÃO

Certifico que foram realizadas pesquisas de empresas para a coleta de

residuos hospitalares, via telefone e e-mail e não foram encontradas mais do

que duas empresas que tenham rota de coleta em nosso municipio

José

S€cÍ8tÊde Fltríça

25 de fevereiro de 2 1, Santa Maria do Oeste/PR

^à
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SERVIOESTE SOLUçÕES AMBIENTAIS LTDA

CNPJ: 03.392.344/OOO1 -60
NIRE: 422O2720688

20. (VrGÉSrMA ) ALTERJAçÃO E CONSOLIOAçÁO DE CONTRATO SOCTAL

Por este instrumento pãrticular de alteração de contrato social e consolidação de
sociedade empresária limitada, as partes contratantes a seguir individualizadas:

1) MAXIMIZA PARTICIPAçÔES S.A. pessoa .,urídica de direito privado, com sede e foro
jurídico na cidade de Chapecó, Estado de Santa Câtariôa, na Rua Marechal Floriano Peixoto,
f a77 L, Bairro Maria Goretti, CEP 49.801-418, inscrita no CNPJ sob no 26,.942.46010001-22
e, com seu Estatuto Social registrado/arquivado na Junta Comercial de Santa Catarina sob
NIRE n' 42300044695 em 1810112017, neste ato representado por seus Diretores: SANDRA
MARTA BALBINOT, brasileira, casada no regime de Comunháo parcial de bens, nâtuíal de
Chapecó. SC. empresária, residente e domiciliada na cidade de Chapecó, SC, na Rua Lauro
Muller, n " 401-E, Apto 801, Ed. Lauro Muller, Cenlro, CEP: 89801-ôOO. portadora da Cedula
de ldentidade no 2759492 SESP/SC e do CPF sob n" 018.815.809-03 e JEFERSON
DOACYR BALB!NOT, brasileiro, divorciado, maior, nascido em 2711Ol1981, empresário,
natLrral de Chapecó-Sc, Íesidente e domiciliado na cidadê de Laguna, Estado de Santa
Catarina, na Rua Aurélio Róloto, no 213, Apto 401, Bloco B, Ed. Olympos, Bairro Mar Grosso,
CEP 88780-000, portador da Cédula de identidade n.ó 13.047.492-6 SESP/PR e, do CPF n.o
o34 244 159-01 .

2) SJDC PARTICIPAçÕES S.A. pessoâ juriclica de direito privado, com sede e foro jurídico
na cid.rde de Chapecó, Estado de Santa Catarina. na Rua Marechal Floriano Peixoto, no 877
L, Bairro N,4aria Goretti, CEP 89.8O.1-418, insc.ita no CNPJ sob n" 26.942.5211OO01-51 e, com
seLr Estatuto Socia! registrado/arquivado na Junta Comercial de Santa Catarina sob NIRE no
423000,14687 em 18/0112017, neste ato representado por seus Diretores: SANORA MARTA
BALBINOT, brasileira, casada no regime de Comunhão parcial de bens, natural de Chapecó,
SC. enrpresária, residente e domiciliada na cidade de Chapecó, SC, na Rua LauÍo Muller, n."
401 E, Apto 8O1, Ed. LaLrro Muller, Centro. CEP; 89801-600. portadora da Cédula de
ldentidacle 

^o 
2759492 SESP/SC e do CPF sob n" 018.815.809 03 e DAYANE CRISTINA

KEHL BALBINOT, brasileira. solteira, rnaior, nasÇida em 18/05/1988, empresária, natrrral de
Chaper;o, SC, residente e donriciliada rra cidade de Chapecó, Estado de Santa CatarLna, na
Ru.r lvlirrechal Floriano Peixoto, n" 877-1, Barrro Maria Goretti, CEP: 89801-418, portadora
da CédLrla de ldentidade n" 4.O77 235-7 SSP/SC e do CPF sob n.'' 01O.579.229-27.

:
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ÚNlcoS sócios componentes da soÇiedade SERVIOESTE SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA.
pessô.i jurídica de direito privado, com sede e foro lurídico na cidade de Chapecó, Estado de
Santa Catarina, na Linha Sáo Roque, s/n. Sala 01, lnterior, CEP: B9BOI-973, Caixa Postal 77,
com seLr Contrato Social Constitutivo registrado/arquivado na Junta Comercial de Santa
Cataína sob NIRE no 422027206AA em Oô/o9/1999, e alterações posteriores, da n]esma
forn-ra r.]gistradas/arquivadas na Junta CoÍnercial de Sânta Catarina, sendo a última sob o no
20196611148, com os estabelecirnentos frliais a seguir identificados; FILIAL No 01, com sede
e Íoro na ciclade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, sito na Linha São Roque, s/no,
lnterior. CEP: a9.8O0-OOO. inscrita no CNPJ sob o no 03.392.348 /OOO2-4O e NIRE n"
42900ô99595; FILIAL No 02, com sede na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na
Rodovi.r BR-277, S/No, KÍ\,1 572, Condomínio PaÍque lndustrial Citvel, Bairro Cascavel Velho,
CEP 8581a-560, inscrita no CNPJ sob o n' 03.392.344/0003-21 e NIRE no 41900916340;
FILIAL n'04, que se localizará na cidade de Pescaria Brava, Eslado de Santa Catarina, na
Rodoviir BR 1o1, s/no, Kn 322, Área Rural, CEP 8a.798-ooo, inscrito no CNPJ sob o no
03 392 3.1B/OOO5-93 e NIRE sob o nÔ 42901006089: FILIAL no 05, com sede na cidade de

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 011021202t)

Certifico o Registro cm 03/0212020

Arquivam€nlo 20204898099 Protocolo 204898099 d€ 2ll01/2020 NIRE 42202720688

Nome da empÍesâ SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
Este dorumenlo podc seÍ verificado cm http://Ícginjuc€sc.sc gov.br/auteolicâcaoDocum.nloyaulcnlicacâo'âspx

Châflccli 124948931975703

Esra cópir tb; autenricâdr digitalmenrc e assinadn em 0l/02/2020 por Renara dr Silva Wiezorkoski - Secrelária'geÊl §m exeícicioilll lllllliliillil[iilll
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Baíía do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, na Rua 1 B São Francisco, no 25O, Bairro Califórnia,
CEP: 27165-000, inscrito no CNPJ sob o no 03.392.344/0007-55 e NIRE sob o no
33901419076: FILIAL n" 06, com sede na cidade de Queimados, Estado do Rio de Janeiro,
na Rua Poacu, s/n", Bairro Campo Alegre, CEP'.26373-250, inscrito no CNPJ sob o no
O3.392.348/OOO9- 17 e NIRE sob o no 33901419084. FILIAL no 07, com sede na cidade de
Maringá, Estado do Paraná, na Estrada Pinguim, no 814, Lote 189-D, Gleba Ribeirão Pinguim,
CEP 87065-573. inscrito no CNPJ sob o no 03.392.348/0006-74 e NIRE sob o no
4190167500Í: FILIAL no oE. com sede na cidade de Patos de Minas, Estado de Minas
Gerais, na Estrada Patos de Minas - Boassara - Km 1.8, S/N, Zona Rural, CEP: 38700-970,
inscrito no CNPJ sob o no 03.392.348/0008-36 e NIRE sob o no 31902539464; FILIAL No 09,
com sede na cidade de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Claudino Gazzi, no
255, lota 3-L Quadra 02, Bairro São Luís, CEP:.92420-037, inscrito no CNPJ sob o no
03.392.348/00 l.1-31 e NIRE sob o no 4390196aa5o; FILIAL No 1o, com sede na cidade de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Carlos Alberto Chebabe, n"
2777, Pa(que Jardim Aeroporto, CEP: 28073-506, inscrita no CNPJ sob o no
03.392.348/OO 1O-5O e NIRE sob o no 3390'1473704.

Deliberando por unanimidade, consoante faculdade estabelecida pelo parágrâfo 3" do art.
1.O72, c,a lei 10.406102 (Código Civil Brasileiro), na melhor forma da lei e de direito:
RESOLVEM, de comum e perfeito acordo, alterar seu ContÍato Social Constitutivo e
alteraÇões posteriores, vislo haver: a) altàração dê endêreço do êstabelecimento filial no 1O;

b) alteraÇão do quadro adminÍàtrativo, e: c) consolidaçáo do Contrato Social Constitutivo,
sendo o clue Íazem mêdiantê os termos e condiçõÉs seguintes:

PEIMEIBA Pelo presente instrumento deliberam as sócias altêrar o endereço do
estabelccinrento FILIAL N" "lO, com sede na cidade de Campos dos Goytacazes, Estado do
Rio de Jirreiro. na Avenida Carlos AlbeÍto Chebatre, n" 2777, Patque Jardim Aeroporto, CEP:
24073-506. inscrita no CNPJ sob o n" 03.392.348/O010-50 e NIRE sob o no 33901473704,
passando a ser na cidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. na Rua
Carlos Drummond dê Andrade, n" 58, Loja 01. Sonho Dourado, CEP: 2811O-OOO.

§EGUllDÁ: Pelo presente instrumento, deliberam os sócios que a sociedade passa a ser
adÍninistrada pêlos administradores náo sócios SANDRA MARTA BALBINOT, já
anteriormente identiÍ'icada e qualificada, e CRISTIAN PAULO KEHL BALBINOI
brasileiro, em união estável, empresário, nascido em 1O/O4l1990, residente e domiÇiliado
na Av. Nereu Râmos, no 1383-E, Apto 8O3, Ed. Treviso. Centro, Chapecó - SC. CEP:
49801 022. inscrito no RG sob no 4 O77.263 SSP/SC e CPF sob n" 010.580.759-18.

§ Unico: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de
exercerem a administração da sociedade. por lei especial, ou em virtude de condenação
crirninal, ou poÍ se encontrarem sob os eíeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporaria mente, o acesso a cargos públicos, ou por crimê falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, côncussâo, pêculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
flnanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fé pública ou a propriedade. (§ 1' do art. 1.O11 da Lei 10.406/02, Código Civil
Brasileiro).

fEBCEIBé! Sem solLrÇão de continuadade, deliberam os sócios, na melhor Íorma de dlreito'
consolldar o contrato soÇial constitutivo e alteraÇóes posteriores desta empresa, passando a
mesnr.r ;r reger-se a partir desta data, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:
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CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE

SERVIOESTE SOLUçÔES AMBIENTAIS LTDA
CNPJ: 03.392.344/OOO1-60

NIRE: 422O272OGaa

CAPÍTULO I
DA DEN_OMTNAçÃO SOCTAL - DA SEDE - DO OBJETTVO - OO tNíClO E PRAZO DE
OU R/ÀÇAO:

Cláusula 1" - A sociedade girará sob a denominação social: SERVIOESTE SOLUçÔES
AMBIENTAIS LTDA.

Cláusula 2" - A sociedade vigorará sob a forma de sociedade empresária limitada e é regida
por este Contrato Social, nas omissões deste, pela Lei 1O 406/02 (Código Cavil BÍasileiro) e,
supletivamente pelas normas das Sociedades Anônimas.

Cláusula 3" - A sociedade mantém sua sede e íorõ jurídico na cadade de Chapecó, Estado de
Santa Catarina, na Linha Sâo Roque, s/n, Sala Ol-;,lnterior, CEP: 89401-973, Caixa Postal 77,
podendo estabelecer filiais, sucursaas, agências.é escritórios erri qualquer parte do território
nacional e. também no exterior.

§ Único: A Sociedade mantém os seguintes estabelecimentos filiais:

- FILIAL N" 01, coÍn sede e foro na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, srto na
Linha Sáo Roque, s/no, lnterior CEP: 89 BO0-OOO, inscrita no CNPJ sob o n" 03.392 31A|OOO2-
40 e NIRE n" 42900699595;

- FILIAL No 02, com sede na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. na Rodovia BR-277, S/
N", Kl\1 572, Condominio Parque lndustrial Citvel, Bairro Cascavel Velho. CEP as81B-560,
inscrta no CNPJ sob o no 03 392.348/OOO3-21 e NIRE no 4'1900916340;

- FILIAL n" 06, com sede na cidade de Oueimados, Estado do Rio de Janêiro, na Rua Poacu,
s/n" u.rrno Campo Alegre, CEP: 26373-250, inscrito no CNPJ soir o n" 03.392.348/0009 17 e
NIRE sob o n" 3390141908;

- FILIAL n" 07, cidade Maringá, Estado do Paraná, na Estrada Pinguim, no 8í4, Lote 189-D,
Gleba Ribeirão Pinguim, CEP 87065-573. inscrito no CNPJ sob o no 03.392.348/0006-74 e
NIRE sôb o n' 419O1675001.

- FILIAL n" 08. com sede na cidade de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, na Estrada
Patos de N,4inas - Boassara - Km 1.8, S/N, Zona Rural, CEP: 38700-970, inscrito no CNPJ
sob o n" 03 392.348/0008-36 e NIRE sob o n" 31902539464:
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- FILIAL n" 04, com sede na cidade de Pescaria Brava, Estado de Santa CataÍina, na
Rodovia BR 1O1, s/n", Km 322, Area Rural, CEP 88.798-OOO, inscritâ no CNPJ sob o n"
03.i192 348/0005-93 e NIRE sob o no 42901006089;

- FILIAL n" 05, com sede na cidade de Barra do PiraÍ, Estado do Rio de Janeiro, na Rua 1 B
São Francisco, n" 250, Barrro Califórnia, CEP: 27165-000, inscrito no CNPJ sob o no
03.392 348/OOO7-55 e NIRE sob o ô'33901419076;
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- FILIAL No 09, com sede na cidade de Canoas, Estado do Rio crande do Sul, na Rua
Claudino Gazzi, no 255, laja 3-L Quadra 02, Balrro São Luís, CEpt 92420-037, inscrito no
CNPJ sob o n" O3.392.348/OO l1-31 e NIRE sob o no 4390.1968850 e;

- FILIAL No íO, com sede na cidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro,
na Rua Carlos Drummond de Andrade, n' 58, Loja O'l , Sonho Dourado, CEp: 2B11O-OOO,
inscrita no CNPJ sob o no O3.392.348/OO1O-50 e N|RE sob o no 33901473704.

-=-)

Cláusula 4'- A socaedade tem como obretrvos sociais: COLETA, TRANSPORTES E
DISPOSIÇÃO FINAL OE RESÍDUOS OOMÉSTICOS E URBANOS, E OE SERVIÇOS OE
SAÚDE, INCINERAçÃo, AUTocLAvE, oPERAçÃo DE ATERRoS, SANITAhIoS É
INDUSTRIAIS, OPERAçÃO DE VALAS SÉPTICAS, OPER]AçÃO DE SERVIçOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, LIMPÊZA E CONSERVAÇÂO, COBRANçA E COLETA,
TRANSPORTES COM DESTINAçÃO FINAL ADEQUA,DA, RECICLAGEM DE RESÍOUOS,
MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÁAUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS,
MONTAGEM, LOCAÇÃO É OPERAçÃO DE EOUIPAMENTOS DE VEICULOS,
OPERAçÁO DE PEDÁGIO E DE TERMINAIS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIO,
RECEPÇÀO TRIAGEM E MOVIMENTAçÃO DE MATERIAIS, PROJETOS AMBIENTAIS,
REPRESENTAçÃO COMERCIAIS DE CONVÊNIOS DE SAÚDE E TELEFONIA, A
PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES.

ÇÂPiTU LO
DO CAPITAL SOCIAL _ DAS QUOTAS DOS QUOTISTAS E RESPONSABILIDADES

§ Unico: Os esta bclecimentos Íiliais n'tãntidos pela sociedade desenvolverão as mesmas
atividades da Íl)atrlz.

Cláusula 5" - A sociedade iniciou as atividades em O1 de Setembro de 1999, e seu prazo de
duraçâo é por tempo indeterminado.

QUOTISTAS Tluõrrsl- sZnoóo
VALOR (%

SJDC PA &r1ç!PâçÕES S.A. 840.O00,00 60
_M Ax!4!24 E4Elrr-q r PÁçÔ E s s.A

TOTAL
560.OOO 560.OOO.OO

1.400.000 1.400.ooo oo í00
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Cláusula 6'- O capital social da sociedade. totalmente subscrito e integralizado em moeda
correnie nacional é de RS 14OO.OO0,O0 (um milhão e quatrocentos mil reais), dividido em
1.400 0OO (um milhão e quatrocentos mil), quotas de capitai de valor nominal de R$ 1,OO (um
real). cacla uma, distribuido entre os sócios da seguinte fo.ma:

§ Primeiro: Fica destacado do capital social, atribuindo-se para cada estabelecimento filial
mantido Í)ela sociedadê, o valor de R$ 2.OOO,OO (dois mil reais), para efeitos fiscais.

Cláusula 7" - As quotas sociais são indivisiveis ern relaÇão à sociedade e não podeíão ser
caLrcionadas, empenhadas, oneradas ou.travadas totais ou parcialmente, a qualquer titulo,
salvo com irLrtorização de sócios represenlativos da totalidade do capital social.

Cláusula 86 - A responsabiiidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
res[)ondên'] solidariamente pela integralização do capital social.

§ Único: Os sócios não respondem subsidiâriamente pelas obrigações sociais.
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CAPITULO III
DO AUMENTO DE CAPITAL _ CESSÔES DE CIUOTAS - FALECIMENTO DE SOCIOS E DA
REDUçÃO DE CAPITAL;

Cláusula 9" - Em caso de aumentg de capital social, os quotistas terão preferência para
subscrição, em igualdade de condição e na exata proporção das quotas que possuÍrem no
capital social.

Cláusula 1O' - Caso um dos sócios queira ceder suas quotas parcial ou totalmente, neste
último caso, retirando-se da sociedade. a esta deverá comunicar por escrito sua decisão, com
antecedência de 60 (sessenta) dias, mencionando o preço estipulado, e as condições de
pagamento, a fim de que os demais sócios possam, a partií da data de íecêbimento da
comunicaÇão, exercer, em igualdade de condições, o direito de preÍerência na aquisição das
quotas do sócio cedente ou retirante.

§ Unico: DecoÍrido o prazo de 60 (sêssenta) dias sem a maniÍestação dos quotistas
renranescentes, as quotas do sócio cedentê ou retirante poderão ser livremente transferidas a
terceiros.

Cláusula 1'r'- Não convindo aos sócios remanescentes o ingresso na sociecjade do
ad(lLrirentc das quotas do sócio cedente ou Íetirante, o capital social será diminuído no valor
do c.rpital codicl(). clevendo a sociêda.le pagar ao sócio cedente ou retirante, o preço
estrpulado na comunicação, eín 12 (doze) parÇelas mensais e sucessivas, a partir do
encerramcntô do exercício social êm que ocorrer a comunicação.

Cláusula 12ã - Em caso de falecimento, saida (dissoluÇâo parcial) exclusão, incapacidade
civil. extinçào e/ou falência/insolvência de qualquer dos sócios, a sociêdade não se
dissolverá, devendo continuar com os sócios remanescentes, a menos que estes resolvam
l;quici.r-1a

§ Primeiro: Mediante a concordância dos sócios remanescentes, os herdeiros/sucessores
poderáo ingressar na sociedade, caso nâo ha.ia impeditivos legais, os quais, nela se íarão
representar poÍ um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais enquanto indiviso o
quin hão respectivo.

§ Segundo: Caso os herdeiros/sucessores náo lenham interesse em ingressar na sociedade
ou, os sócios remanescer'rtes não os âdnritir, os haveres do sócao Íalecido, depois de
apurados. seráo pagos em 12 (dozê) prestaçóes mensais e sucessivas, vencendo-se a
pramclla. 90 (noventa) dias depois de apresentada à sociêdade. a autorização judicial que
perínrta Íormalizar-se inteiÍanlente a operaÇão, inclusive perante o Registro Público do
Conra-'r(ilo.

FLSXL

Cláusula 13'- Nas hipóteses previstas na cláusula 12o supra. o valor dâs quotas a serem
pagas será obtido através de avaliação patrimonial. apurada através de balanço
especialmente levantado para tal fim.

cláusula 'l4a - Ficam facultados, mediante consenso unànime entÍe os sÓcios
rentanescentes. lterdeiros/Sucessores e Sócios cedentes oU retirântes, Outras Condições de
pagarnento, desde que. não aÍetem a situação econômico-flnanceira da empÍesa.

Cláusula 15" - Em caso de clinlinuiçâo do capital será proporcional e igual para cada quota'
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CAPÍTULO IV
DO EXERC|CIO SOCIAL _ DEMONSTRAçÕES FINANCEIRAS
LUCROS E PREJUIZOS E DA CONTABILIDADE:

DÉSTINAÇÃO OOS

Cláusula 16" - O exercício social coincidirá com o ano Çivil

Gláusula 17'- Ao final de cada exercício social, proceder-se-á a veriÍicaçáo dos lucros e
prejuÍzos, levantados pelo inventário, balango patrimonial e dê resultado econÔmico, podêndo
ainda ser levantado balanços e/ou balancetes intermediários, em períodos inferio.es a '12

meses, (mensal, trimestral ou semestral) adotando-se sempre, o que dispóe os artigos'176 a
'191, respectivamente da Lei 6.404176 (Lei das Sociedades por AçÕes). e as demais
disposiçóes legais e técnicas pertinentes à matéria.

cláusula 18' - os lucros apu.ados, após a prestação de contas pelo Administrador, seráo
atribuídos em partes iguais a cada uma das quotas, cabendo a cada um dos sócios, tantas
partes quantas possua integralizado na sociedade, exceto se delibeíado de Íorma diversa em
reunião ou assembleia pela totalidade dos sócios quotistas, podendo, ainda, a critério dos
sócaos. ficarem em reservas na sociedade.

§ Único: A critério dos sócios quotistas, os lucros apurados poderão ser distribuidos aos
componentes do capital social, a tÍtulo de dividendos. em períodos inferiores a 12 meses, com
base em balanÇos e/ou balancetes intermediários.

Cláusula 19" - Os prejuizos que porventLrra se veriflquem, serão mantidos em conta especial
para serenr .rrnortizados nos exercícios íuturos. e. não o sendo. serão suportados pelos
sócio:i. proporcionalmente à partlcipaçâo de cada um no capital social.

cláusula 20" - A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais necessários

CAPiTULO V
DA AOMINISTRAÇÃO
DESTTTUTÇÁO:

PODERES - LIMITES OBRIGAÇÔES REMUNER]ÀÇÃO E

cláusula 2.1"- A sociedade será adnlinistrada por 02 (dois) Adfitinistradores, quotistas olr não,
resrdêntes no pais, eleitos a qualquer tempo pelos sócios, com mandato por prazo
indcleírlinado, que terào todos os pocleres e atribuiçôes que a lei lhes confere para a plena
adn.r nrstraÇão dos negócios sociais. tendo podeÍes plenos para representar a sociedade ativa
e Ílassivamente, em JuÍzo ou fora dele, proÇeder à alienação, no todo ou em parte, do
pairimônio sociai e de seu fundo de comércio, enÍim, para dar qualquer destinação adequada
ao patrimônio social. sempre respeitando a proporcionalidade da participação no capital
social, quando do rateio dos resultados operacionais entre os quotistas'

§ PÍimeiro: Os Adnlinistradores poderão praticar isoladamente os atos dê representação'
gestão e írdministração da §ociecladc

Cláusula 22" - Sào expressaÍIênte vedados. sendo nulos e inoponÍveis com relação à

Sociedade, os atos praticados por quaisquer dos sócios, administradores' mandatários'
|.apr""aniant"" ou funcionários da Sooiedade, que a envolverenl em otlrigações relativas -a

";;J.'à;';; 
;;";ãçoes estranhos ao objeto social.ou, em Íavorecimento pessoal destas ou de

oul',rs pessoas. como concessões de fiánças, avais ou orJlras garantlas 
"T-f:-"T-dt 'l]t-l::t:

àà t"r...i.,r., sob pena de responsabilidade pessoal e ilimitada pelo excesso de manoaro e

óãroo "a. praticados em viotàiaó a esta dàusula, salvo se autorizado pela totatidade dos

sócios ílLrotistas
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clô hGláusula 23" - Em casos de ausência, licença ou impedimento tempoÍário, os
Administradores poderão Íazer-se substituir no desempenho de suas atribuições, através da
constituição de mandatários, sócios ou não, com poderes e Íunções devidamente alribuídas
em instrumento próprio. Ocorrendo vacància, aÍastamento, renúncia ou impedimento,
deÍinitivo, deverá de imediato ser convocada Reunião de Quotistas que elegerá o novo
Administrador.

cláusula 244 - Fica expressamente prevista a possibilidade de Administrador não sócio, que
será investido no Çargo mediante lavratura de instrumento competente, o qual, após
devidamente registrado/arquivado no Registrg Público do Comércio, valerá como
compíovaôte adequado da nomeação, submetendo-se ainda, às mesmas condições
estabelecidas neste instrumento.

Cláusula 25'- Os sócios que trabalharem na administração da sociedade perceberão, a título
de pró-labore, uma quantia fixa mensal estabelecida de comum acordo entre os sócios no
inicio de cada exercicio social que, será creditada em conta corrente, de onde será retarado
de acordo com a disponibilidade financeira da sociedade até o máximo de seu crédito, exceto
se.jelrberado de forma diversa em reunião ou assembleia de quotistas.

Cláusula 26'- Ató o final do mês de abril de cada ano, os Administradores são obrigados a
prestar aos sócios quotistas, contas justiÍicadas de sua administÍação. apreseôtando-lhes o
invontáro. bern conro, o balanço patrimonial e o de resultado econômioo, nâ fôrma da
Clát.st.la 1 r)1 rlesle r)strumêntô

Cláusula 27u - Ocupam os carqos de Adnr inistradores desta sociedade, os administradores
não sor:io:; SANDRA MARTA BALBINOT. brasileira, casa.ia no regrme de ComuÍ-rhão parcial
de bcrrs, natural de Chapeco, SC, nasÇida em 211O711976, empresária, residente e
domic liad:r na cidade de Chapecó, SC, na Rua Lauro Muller, n.o 40l-E, Apto 801 Ed Lauro
MulLer. Centro, CEP: B9aO1-600, portadora da Cédula de ldentidade no 2759492 SESPDCiSC
e clo CPF sob no oí8.815.809-03 e CRISTIAN PAULO KEHL BALBINOT, brasileiro. em
uniáo estiivel, empresário, nascido em 10/04/199O, residente e domiciliãdo na Av. Nereu
Ramos, n" 1383-E Apto Bo3, Ed. Treviso, Centro, Chapecó - SC, CEP: A9A01-O22,
inscrito no RG sob no 4 O77.263 SSP/SC e CPF sob no 01o.58o 759-í8.

§ Único: Os Administrâdores declaram. sob as penas da lei. que não estão impedidos de
exerct-,r a administraçáo da sociedade, por lei especial, ou em viÍtude de condenaÇão criminal,
ou por se encontrarenr sob os eÍeitos dela. a pena que vede, airrcla que temporariamellte, o
acesso a cargos públicos, olr por crirne falimêntâr, de prêvaricação peita ou suborno,
concussão, peculato, oLr corltra a economia popular, contra o sistema ílnanceiro nacional,
contr a as normas de deÍesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou
a p.oprierlade, (§ 1ô do art. 1.011 da Lei 10.4o6to2, Código Civil BÍasileiro).

cláusula 28. - Os Administradores poderão ser destituídos de suas íunções a qualquer
tenrpo devendo-se para tanto. ser observado o quórurn e dernais formalidades exigidas pela

leglslaÇão vigente, especialmente quanto ao rcgistro cle tâls clelibe.ações peranle o Registro
Pútllrc() do Contércio.

ÇaPiTlJLo vl
õÃs o-Efiã-enrçÕEs soctAts E DAs REUNIÕES Dos sÔclos:

Cláusula 29" - As deliberaÇóes dos sócios, para os fins previstos em lei ou sempre que os

interesses da Sociedade exigirem serão tomadas em reunião. na qual, cada quota do capital

social corresponderá a 01 (um) voto.

Junta Comcrcialdo E§tado dç Santa Catarina olloztzo?o

Ceíilico o Rcgislro êni 03/02/2020

Àrquiro*"nrJzo2oaaeao9g Protocolo 2(9898t 99 de 23lol/2020 NlRE 42202720688

Nome da empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMAIENTAIS LTDA
g.,. ao"ri"'nro poa. t".,crificâdo em htp://reginiuccsc sc gov br/aulenlicacroDocurnênloyaurenlicacâo às?x

Chanc€lâ I 2494893 1975703

e,o"o,i"r"."**.i",a"digitâlmenleeassinaúem03/o2n020porRenatadasilvâwiczorkoski-sccrcúÍia.S.rdlcmexcr§icio

7



§ Unico: Serão dispensadas as Íormalidades de convocação, quando todos os sócios
compareceíem ou se declararem, poí escrito. cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Cláusula 31'- Os sócios poderão ser representados nas reuniões por outro sócio ou por
pÍgcurador devadamente constituído em inslrumento próprio, com poderes para tanto,
devendo dito instrumento, ser levado a registro juntamenle com a Ata da Reunião_

Cláusula 32'- O quórum de instalaçào da Reunião, bem como o quórum para aprovaÇão das
deliberaÇÕes, serão aqueles determinados pela legislação vigente.

Cláusula 33" - Em livro próprio de registÍo de Atas de reuniões de sócios, será lavrada de
formâ sumária a Ata dos trabalhos, contendo as ocorrências e deliberaçóes dos sócios,
devendo ao Íinal, sêr assinada pelos membros da mesa e pelos sócios presentes.

Cláusula 34'- As reuniões tornam-se dispensáveis quando todos os sócios decidiren], por
escrilo. sobTe a matéria que seria obleto delas.

Cláusula 35" - Fica expressamente píevista a possibilidade de exclusão de sócios por justa
caLrsa desciê que, observãdo o quórum e os demais procedimentos exigidos pela legislaçáo
vrgentc à óiroca da exclusão-

Cláusula 36'- As deliberações tomadas em conformidade com o presente contrato e ao
amparo da lei vtnculam todos os sócios, aincja que ausentes ou dissidentes.

CAPÍTUL9_Y!!
DA DISSOLUçÃO E LIOUIDAçÀO DA SOCIEDADE E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Cláusula 37'- A sociedade seÍá dissolvida nos casos prêvistos em lei, observando-se
sempre, o que a legislação vigéÁte à época dispuser. Na liquidação os haveres da Sociedade
serão empregados na laquiclação das obrigaqões sociais e o remanescenle, se houver, será
rateaclo entre os sócros proporcionalmente ao número de quotas que cada um possuir
integrâlizadas na sociedade- Ao fim do processo de liquidação, a Sociedade será considerada
extinta.

Cláusula 38" - A sociedade manterá um departamento técnico, quando exigido por lei, com
pessoal habilitado e na forma da legislação vigente, inscritos nos órgãos compelentes, que se
responsabilizará pelo desenvolvimento das atividades e pelos serviços prestados pela
empÍesã.

Cláusula 39'- Fica eleito o Foro da Comarca de ChapecÓ, Estado de Santa Catarina, para as
quesll).rs oriundas do presente contrato.

R.-vogaín-se âs disposições contidas no lnstrumento Contratual original e alteraçáo
poste.ror passando a Sociedade a ser regida somente por este lnstrumento.

B

Chancelt 124948931975703

i.i" 
"ipl" 

ioi or,"n,i""a" digirâlmentê e as§inada em 03/02/2020 poí Rerarâ da silva wiczoíkoski - s.crê!áda-8eràl em exercicio

§ Único: Será realizada ao menos O1 (uma) reunião de sócios por ano, até o Íinal do mês de
abril, objetivando deliberar sobre as matérias previstas no artigo 1.O78 da Lei 10.406/02
(Código Civil Brasileiro).

Cláusula 30' - As reuniões de sócios seíão convocadas pelos Administradores ou, na
ausência deste, pelos sócios nos casos previstos em Lei, com 08 (oito) dias de antecedência,
através de carta registrada, Íax, e-mail ou por aviso enlregue pessoalmente aos sócios, contra
recibo,

Junta ComeÍcial do Estado de Santa Catarina ollozt2ozo

C€flilico o Rcgislro cm 03/02/2020

Arqui,àn€nl;0204898099 PÍotocolo 204898099 dc 23i0 I /2020 N IRE 42202720688

Nomr dâ empresâ SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

Esre documento podc ser verificâdo cm hllp://reginju€esc'sc'8ov br/autenlicâcaoDocumenlos/aurcnlicâcao aspx

FLs -lq r
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E poÍ estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o pr€sente instrumento,
obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus termos.

Chapecó, SC, OO de .janeiro de 2O2O.

MAXIMIZA PARTICIPAçÔES S.A.
SANDRA I\,,1ARTA BALBI NOT

sJoc PART|CtPAÇÕES S.A.
SANDRA MARTA BALBINOT

MAX|MtZA PARTtCtPAçÕES S.A.
JEFERSON DOACYR BALBINOT

sJDC PARTTCIPAçÕES S.A.
DAYAN E CRISTINA KEHL BALBINOT

SANDRA MARTA BALBINOT
Adminrstrador não sócao

CRISTIAN PAULO KEHL BALBINOT
Admanislrador não sócio

-à
il

9

Junla Comercial do Estado de Santa Catarina 03lou2o2o

Ccíilico o Rcgistro cm 03/0212020

AÍquivamcoto 2020489809 PÍolocolo 204898099 dc 23101/2020 NIRE 42202720688

Nome da empÍesa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
Es!€ documenlo pode serverificado cm hllp://reginjucesc sc.Sov.brhuteniicàcaoDocumenlos/âutenticôcao asPr

Cbrocel, 124948911975703

Esh cópia loi nL{enticaúr digi!Âlmenle e assinôda €m 0l/02/2010 por Renata dâ Silva wiezorkoski - SecreúÍia-8cÍal em exeÍcicio

g



JUCESC
SANTA CÂTÂÍlI]llÂ 204a9ao99

TERMO DE AUTENTICACAO

NÔME DA ÉMPRESA SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LÍDA
PROTOCOLO 204494099 - 23/01/2020

OO2 . ALÍERACAO
EVENTO 02í ' ALTERÂCAO OE OAOOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

fl I llllilillilllillilllllllll]lt lil

NliE 42:o2rtoô§s
cNP, 0l :i92 lat/(r(-rul-ô0
aER!trco (] Rt'ctsrRo EM Lrl/ol loln
soÊ N l0l0-llJ9li099

of, ALTER^(',À() t)l
u5l. ( oNSoLll)aÍ \r)

I I r \r.l \i (,1l'l'RA I I ÂR(tLll\j^í\11:N'lo:
t)t { ()N1t{^lort,srA'rlrI()^RQL tv^MriN'r-():

( NPJ Ol 192 i4l1/OU

t;ll_I \ls

Cpf:0l$11580901 - S-1\l)R \

03.12:1415901 - rl ll R\i)N

(-pf 0rO58O75e l8 - CRIS I l^\ PAU

IjNDERECO: RU^ C^lrl (]\
!--\,ENTO 027 - 

^LTER,\( 
\r ) I)ll

I tlt

,ffi Junta Comereial do Estado d€ Santa Catarina 0310212020

Ceíilico o Regislro em 03/02/2020

Arqúivam€rlo 20204898099 PÍotocolo 204898099 de 23101/2020 NIRE 42202720688

Nome dâ empÍesâ SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

Este rlocumeito pode ser uerificado em hllP://Ícginjucesc sc Sov br/âutenlicacâoDocumentoyâulenlicacâo âspx

Chancela 12494li93 197 5703

EstacôpiafoiautenticadadiSitâlmenteeassinadâem03/02/2020PorRenatâdasilvawiezoÍkoski-secÍetária.8eràlemexercício

FLS {J
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1210212021 Consulta Regularidade do Émpregador

Voltar Irrprinrir

'irl

.:=-,1
jâ

CAfH^ít- ...|{rr :rút.Ja)\í t A FELL,EAL

Certificado de Regularidade do
FCTS - CRF

Inscrição: 03.392.348/0001-60
RAZãO SOCiAI; SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
Endereço: vtLA sAo RoeuE sN sALA or ,/ INTERToR / cHApEco / sc / 89goo-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em sltuação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Validade: 1 1/02/ 2O2L a 12/ 03 I 2027

Certificação Número: 202 1021 1030 10245008570

Informação obtida em lzl0212021 09:37:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos. decorrentes das
obrigações com o FGTS.

htlpsJ/consulta-crÍ.caixa.90v.br/consultací/pages/consultaEmpregador.jsí 1t1

1r
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR,ABAIHISTÀS

Nome: SERVIOESTE SOLUCOES

CNPJ: 03 .392.348 / 000L-60
Certidão n": 3093221L / 2020
Expedição: 20 /ll/2020, às
Validade: L8/05/2027 - 780
de sua expedição.

AMBIENTÀIS LTDA (MÀTR]Z E EILIAIS)

l-4:08:15
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que SERVIOESTE SOúUCOES ÀMBrENIÀIS LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 03.392.348/0001-60, NÃo cONsTÀ do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de juJ-ho de 201L, e
na ResoluÇão Administrativa no 1410/20L1 do Tribunaf Superior do
Trabal.ho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superi-or do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst'jus.br) .

Certidào emitida gratuitamente.

INEORMAÇÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
i-nadimplentes perante a JustiÇa do TrabaLho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em iulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclus ive no concernente aos

recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia'



04t02t2021

Fts 1L.atMINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
CNPJ: 03.392.348/0001 -60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento lem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, parâ
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei n' 8.21?, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desla certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://íb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014

Emitida às 09.27:27 do dia 0810212021 <hoÍa e data de BÍasília>.
Válida ate 0710812021 .

Código de controle da certidáo: F592.380F.90EC.E250
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1t1

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 023í33187-59

Certidáo Íornecida para o CNPJ/MF: 03.392.348/000í -60

NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

. Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certiflcamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

Válida até 0810412021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.Íazenda. or.gov.brr t.-_

E:
t].

FIS o(/J

Enúdoia tat metPúbtc. (09/12/2020 11:22:01)
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Av Getúlio Oomel€s Vargas, 9575 - Palmilal- 89812"000 - Chãpecó/SC
CNPJ: 83.021.808/0001€2 - Fone: (049) 3321-8400
www chap€co sc.qov.br

Município de Chapecó lmpíesso êíí : 021 O2J2O2

UsuáÍio: ANDREA C. O

Chav€ de aulenticidade: cCF

it
Págin .LdE2---

Certidão Positiva de Tributos Municipais com Efeitos de Negativa

NÚMERO CERTIDÃO: DATA oA EMISSÃo: DATA DA VALIDADE:
10240 t 2021 02t02t2021 04t0312021

CPF / CNPJ: NOME / RAZÃO SOCIAL:

3822000 - TÍatamento e disposição de resíduos perigosos

381 1400 - Coleta de residuos não-perigosos

3812200 - Coleta de resíduos perigosos

3821 100 - TÍatamento e disposição de residuos não-perigosos

3839499 - Recuperação de materiais não especiflcados anteriormente

4611700 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matéÍias-primas agrícolas e animais vivos

4612500 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos
siderúrgicos e químicos

4614100 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e

aeronaves

4616800 - RepÍesentantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de
viagem

4618/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais
odonto-médico-hospitalares

4ôí 8403 - Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações

4ô18499 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não

especificados anteriormente

4930203 - TranspoÍte rodoviário de produtos perigosos

6463800 - Outras sociedades de participação, exceto holdings

03.392.348/0001 -60 SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

tNSCRtçÃO MUNtCtPAL: 24490

ATIVIOADE S CNAE:

7112000 - Serviços de engenharia

EN D ERE

Logradouro: SAO ROQUE, no S/N

Bairro: INTERIOR

Complemento:AP/E: SALA 01 - CAI)G

CEP:89801-973

AVISO:

O / LOCAL Ão
STAL 77

3314705 - N4anutenção e reparação de equipamentos de transmissão para Íins industriais

3831901 - Recuperação de sucatas de aluminio

4530706 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessôrios novos e usados para

veículos automotores



Município de Chapecó lmpresso em O2lO2l2O21 10:57

Usuáno: ANDREAC. D. LANG

Av Gelúlo DoÍneles Vaíges. 9575 - Pelmilâl - 89812400 - Chepecó/Sc
CNPJ: 83.021.808/0001-82 - Fon6: (049) 3321€400
wvw.chaoeco.sc.oov-br

Chavê de aulenlicidâde: cCFJ-1H45

Página 2

Certidão Positiva com Efeito de Negativa

DESCR Ão

CÓDIGo DE CONTRoLE DA CERTIDÃO

c21 10240N8549D77

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da PreÍeitura Municipal de Chapecó
www.chapeco.sc.gov.br

Públicâ l:. Sislema de Gestáo

Declaramos para todos os íins e eÍeitos legais, que o CONTRIBUINTE acima identiÍicado possui débitos
lançados de ofÍcio, NAO VENCIDOS, na data em que lavramos a presente Certidão, e/ou, cujos débitos
estejam com sua exigibilidade suspensa, nos termos do art. '15í do Código Tributário Nacional.

----
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CERTIDÃO NEGATIVA
CERTIFIGO, a pedido dâ parte interessada, que, revendo neste

Tabelionato os livros de Íegistro de protesto de tÍtulos, neles verifiquei NÃO constar o nome

abaaxo discriminado:

SERVTOSTE SOLUçOES ArâBTENTAIS LÍOA

03.392.348r0(x)160

Pessoa iuridaca de direito privado, com sede em (na/no)Vila São Roque.

s/no lnterior, na Crdade de Chapecó/SC. no período do(s) últimos 10 anos.

Oue. pela Íorma solicitada. expedi a presente CeÍtidáo, do que dou fé.

FoÍnecida às 15 1 5 de hoie.

Emolumêntos
Certidáo: R$ 10,35
Selo R$ 1.90
Total RS 12.25

Válido somente sem rasuras.

Chapecó(SC),12
Em testemunho

Chane
E

Po.lêí Judbirro
Eslado d. sâma Câláma

sêlr oioitlr dê Él.cauaçào

SELO NORXÁL

E CS 92255-D gEE

ConÍla os dado! do alo êm
t lo.l,lr.Ju..bí

2018
rdade

-....

Fr-s ill

l, rl
l) - l ,,nc {-l
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Sistema Nacional de Regislro de Empresas Mercantis . SINREM
SECRETÁRlA OE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE SANTA CATARINA . JUCESC

CERTTDÃO StMpLtFtCADA pásina 1 de 2
Certificamos que as informaçóes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Ft§ IIt

t-__l
Noma Emprosaíal
SERVIOESÍE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

NaturêzaJurídlca: SOCIEDADEEMPRESÀRIALIMIÍADA

Nrim€ro do lclsntaÍicação do Registro de
Empresas -NIRE (Sêde)

12 2 027206A-8

Oata de AÍqulvamsnlo do
Ato Constltullvo

06/09/1999 01/09í 999

Dáia ds lnício

Ender€ço Completo (Log.adouro, Nc o Complêmento, Balrro, Cidâdê, UF, CEP)
LINHA SÂO ROOUE, S/N-SALA O1 - CAIXÁ POSÍAL 77, INTERIOR. CHAPECÔ. SC, 89.815-S99

Objeto Social

Cêpital: RS I 400 000.00

iUM MILHAO E QUÂTROCENTOS MIL REAIS)

C6à,<llnteerallzado:RS 1.400.000.00

(UM MIIHAO E OUATROCENTOS MIL REATS)

MicroempÍ€sa ou
Empresa de Pequêno Porto

(Lel nô í2312006)

Náo

Prazo dê Ourâção

lndetermrnado

r\,lAxll\.4rzA PARTTCTPACOES S.A.

26 .942.460t0001-22

SJDC PARTICIPACOES S.A,

26.942.521/0001-51

Administrador

SOCIO xxxxxxxxxx

iosrParticipaçàô no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Téírnino do Mandato

Nome/CPF ôú CNPJ Pârtaclpacão no câpltallRS)

560.000,00

840.000,00

adminlstrador Nomeado/Término do Mandrto

_. _ l,lome/CPF

' .SANDRA I\,1ARTA BALBINOT

018 8r 5 809-03

CRISTIAN PAULO KEHL BALBINOT

rir'o seo zss-ra

Térmlno do Mândado

XXXXXXXXXX

Sltuação

RÊGISÍRO ATIVO

Slatu§

xxxxxxxxxxxxx

Ultimo Arquivamento

- Dãrâ o3/02i2020 Númeror 20204898099

. AIo ALÍERAÇÃO

.f o(s)
\V ALTERACAO DE DADOS (EXCÉÍO NOME EMPRÉSARIAL)

ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

CONSOLIDACAO DÉ CONTRATO/ESTATUTO

Fllial(ais) nêsta Unidâde da Fcdêrâçào ou lora

Florianópolis - SC, terça-feira. 2 de Íevereiro de 2021

RI ASCO BORGFS BARCFI I OS
(P iiion . Aútondàde (er lihcôdorà

cerú;do pelo-lnínuto ilàoon.r de re<nologrô-dslqí"ót'q

Presidênciâ da RePúblicô

Casa Civil

Medida PÍovi5ória No 2.200-2

de 24 de agosto de 2001.

Oocumenlo Assinado Oig ilalmenle 02JO212O21

I Junta Comeícialde Santa Calarinâ

I CNPJ, 03.s65.648.0001-32

] você deve instalar o certiícado da JlJCEsc
j www.iucesc.sc.gov.br/certificedoiP;Ía 

ve;íicaÍ â autenlicidade acesse www.iucesc §c'gov'bÍ
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Eu,
Conferi e assino.
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I
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03.392.348/0001-60

CNPJ

COLETA. ÍRANSPORÍES E OISPOSIÇÀO FINAL DE RESIDUoS DoMÉsTiioS E URBANoS, E DE sERVIÇos DE SAÚoE, INCINERAÇÁo,
AUToCLAVE, oPERAÇÀo DE ATERRoS, sANtrÁRros s tNousmnt§,.;ôeERAÇÁo oE vmns seprrcÁs, opERAçÃo ot seavtços
COMERCIAIS E INOUSTRIAIS. LIT.iPEZÀ E CoNSERVAçÂo, coEPÁNÇA E coLEÍA, ÍRANSPoRTES coIV oESTINAçÃo FINAL
aoeôueoe, RECtcLAGEtv DÉ RESiouos. MANUÍÊNÇÃo Ê NsrteçÃó- DE MÁourNAs E EoutpAMENTos tNDUSrRrAts, tvoNTAGEt\r.
'LocaÇÃo E oPERAÇÀo DE EeurpaMENTos DE vElculos, opeRÁÇÃo DE pEDÀcto E DE TERM|NAIS DE TRANSPoRTES
RoDovlÀRlo, RECEPÇÀo TRIAGEM E úovlMENTAÇÀo DE MATERtAts, pRoJETos AMBIENTA|s. REPRESENTAÇÃo cotvERCtAts oE
coNVÊNros DE sAúoE É ÍELÊFoNtAi A pARÍtctpAÇAo EM ourRAS soctEDADÉS.

Término do
Mandalo

XXXXXXXXXX

Esúcls ds Sócio

socto

xxxxxxxxxx

I jNtilE: 42 9 oo69gs9-5 CNPJ: 03 392.348/000240

Ériáereço Compteto (Logradouro, No 6 Complsmento' BalÍro, Cldads, UF, cEP)

LrüÉA sÂo RoouE. s/No, tNTERloR, cHAPECÓ, sc, 89.800{00, BRASIL



Sistema Nacional de RegistÍo de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO OESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA . JUCESC

CERTIDÃO StMpLtFtCADA pásina 2
CertiÍicâmos que as informaçóes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sáo vigentes
na data da sua expedição.

Nom6 EíÍpresaÍiâl
SERVIOESTE SOLUCOES AMAIENTAIS LTOA

Naturozâ Juíd|câ: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Núm€ro do ldontificagáo do Rogletra de
Emprosâs - NIRE (Ssde)

42 2 027206A-8

CNPJ

03 392.348/000160

Dala ds Arquivâmohto do
Ato Constltutlvo

06/09i 1999 01/09/1999

Data ds lnício

2 - NIRE. 42I 0100608-9 CNPJ: 03.392.348/0005-93

Ender€ço Complelo (Logíadouro. Nq e Co.íplemento. 8âirÍo, Cldâdô, UF, CEP)

BoDovlA BR ror, siN - KM 322, ÀREA RURAL, pEScARlA aRAVA, sc, 88.798-ooo, BRAStL

3 - NIRE: 31 I025394H CNPJ: 03.392.348/0008-36

{htLblo Comploto (Logíadouro, Nc ê Cohplomonlo. BâlrÍo, Clded€,lJF, CEP)

JESTRAOA PATOS OE I,{INAS . BOASSARA KM 1,8. S/N, ZONA RURAL, PATOS OE MINAS, MG, 38,700,970, BRASIL

'í.,MRE: 41 9 0091634-0 cNpJ: 03.392.348/0003-21
..1,,:

/Endarêço 
Comploto (Logr.douro, N! o Complslnento, BalrÍo, Cld.d., uF, CEP)

,RQDOVIA 8R.277. KM 572, S/N. COND PAROUE INOL CITVEL, CASCAVEL VELHO, CASCAVEL. PR,85.818.560, BRASIL

]É re, ar s orozsoo-1 cNpJ: 03.392.348/0006-74

.Endereço Complelo {LooradouÍo, l{'ê Complemento, BaiÍro, Cadade, UF, CEP)

ESTRADA ptNGUlM, 814 - LorE 189 D, cLEBA R|BEtRÁo ptNGUtM, MARTNGÁ, pR,87.06s-573, BRASTL

d-Nraer ag g otgoegs-o cNpJ:03.392.348/0011-3i

E;Ad;eço Comploto (Los.adouÍo, N" 6 Compl€mento, Bâirío, Cidad., UF, CEP)

Rüxcuuotruo cnzzr, 255 - LoJA 3-1, euADRA 02, sÃo LUls, cANoAS, RS,92.420-037. aRAStL

9 - N|RE: 33 9 01419094 cNpJ: 03.392.348/oo09J 7

Eiiào.eÇo Comploto (Logíadouro, l{o o Complomonlo, BaiÍro, cldado, UF, cEP)

Füe polcu, slr,r, clrlrPo ALEGRE, ouEtMADos, RJ, 26.373-250. BRASTL

7 - NIRE: 33 9 0147370-4 CNPJ: 03.392.348/0010-50

Éiib?L" c".prdo tr-"crâdouÍo, No s comptomonto, 8etúo, ctdad., UF, cEP)
httÀ-ilnros onuuLroNo DE ANDRADE, 5s - LoJA 01, soNHo DouRADo, cAMpos Dos coyrAcAzEs, RJ,28.i10{oo, BRAsTL

ãl &riRer s: g orarmz{ cNpJ: 03.392.34E/0007-55

Eliü|ieço CoÍnpteto (t-ogÍadouÍo, l{o e Complomênto, BâlrÍo, cldâd.,lJF, cEP)

lúe r e sÀo rRAÀtcrsco, 250, cALrFoRNrA, ptRAl, RJ, 27.i6s-ooo. BRASIL

i,r:

Florianópolis - SC, terça-Íeira, 2 de fevereiro de 2021

BLASCO BORGES BARCELLOS
SECREIÁRIO GERAL

Eu,
conferi e assino
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02102t2021

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OE INSCRIçÃO
03.392.348/0001-60
MATRIZ

coMPROVANTE DE tNSCRtçÂO E OE S|TUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OE ABÊRTURA

06/09/'t999

NOME EMPRESARIAL

SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTOA

ÍIÍULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANÍASIA)

SERVIOESTE DEMAIS

FEDERÁTIVO RESPON VEL (EFR)

cÔorGo € oEScRlÇÀo oa aÍrvroAoE EcoNÔMtca PRtNcIPAL

36.22-0-00 - Íratamento e disposição de residuos perigosos

C O E OESCR DAS ATIVIOÂOES ECON ICAS SECUN

38.'114-00 - Coletâ de residuos não-pêrigosos
38.'12-2.00 . Coleta dê íesiduos pêrigosos
33.14.7.05 . Manutenção e aeparação de equipamenlos de lransÍnissão para fins industílais
64.638-00 . Outras sociedades de participação, exceto holdings
38.39.4-99 - Rêcupêrâção dê materiâis não especiÍicados anteriormente
3E.31-9-01 - Recuperação de sucatas de aluminio
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comêrcio dê máquinas, equipamentos, Gmbarcações ê aeÍonaves

1.12-0-00 - Serviços de engenharia
30-2-03 - Transporte Íodoviário dê produtos peíigosos

38.2'1.1-00 . TÍatamento e disposição de.esiduos não.perigosos

GQOIGO E OE DICA

?06-2 - Sociedade Empresária Limitada

VL SAO ROOUE
NUMERO

SN
COMPLEMENTO

SALA 01

qÉP

69.80í-973
AAIRRO/DISTRIÍO

INTERIOR
ML]NLCIPIO

CHAPECO SC

ENOÉREÇO ELE Ntco ÍELEFONE
(49) 3312{989/ (49) 33í2.8989

DAÍA OÀ SÍTUAÇÃO CADASTRÂL

03/11/2005

oÍvo DE stÍuAçÁo caoasrfaql

srÍt_l ESPEC AL

hprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
lr
i'.lritido no dia OZlO2l2O21às 10:56:43 (data e hora de Brasilia).

OATA OA S ÉSPECLAI

Página: 1/1
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sERVrçO PÚBLTCO FEDERAL
Consetho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarlna

CERTIDÃO DE PESSOA JURÍDICA

Razão Social: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTATS LTDA

Aprovado em: 261OE12003

CNPJ: 03.392.348/000 I -60

Registro:065871-7

Endereço: LINHA SAO ROQIIE, SN SALA 0l INTERIOR

89801-973 CHAPECO SC

Número da alteÍaçiio co[tratusl: 13 Data da certificação: 04112/2015

Câpital social atual: RS 1.400.000,00 - HUM MILHAO QUATROCENTOS MIL REAIS

Objetivos Sociais âprovado junto ao CREA-SC: COLETA, TRANSPORTE E DISPOSICAO FINAL DE RESIDUOS
DOMESTICOS E URSANOS,E DE SERVICOS DE SAUDE, INCINERACAO, AUTOCLAVÊ, OPERACAO DE
{TERROS,SANITARIOS E INDUSTRIAL, OPERACAO DE VALAS SEPTICAS, OPERACAO DE SERVICOS

\-CoMERCIAIS E INDUSTRIAIS, LIMPEZA E CoNSERVACAo,CoBRANCA E CoLETA,TRANSPoRTES CoM
DESTINACAO FINAL ADEQUADA, RECICLAGEM DE RESIDUOS, MANUTENCAO E INSTALACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS,MONTAGEM,LOCACAO E OPERACAO DE EQUIPAMENTOS
DE VEICULOS, OPERACAO DE PEGAGIO EDE TERMINAIS DE TRANSPORTES RODOVIARIO,RECEPCAO
TRIAGEM E MOVIMENTACAODE MATERIAIS,PROJETOS AMBIENTAIS,REPRESENTACAO COMERCIAIS DE
CONVENIOSDE SAUDE E TELEFONIA, A PARTICIPACAO EM OUTRÁS SOCIEDADES.**T'* *IREGISTRO

APROVADO PARÁ AS ATIVIDADES DE: COLETA, TRANSPORTE E DISPOST-CAO FINAI DE RESIDUOS
DOMESTICOS E URBANOS,E DE SERVICOS DE SAUDE, IN-CiNERACAO, AUTOCLAVE, OPERACAO DE
ATERROS SANITARIOS E INDUSTRIAIS,LIMPEZA E CONSERVACAO, COBRANCA E COLETA,TRANSPORTE
COM DESTINACAO FI-NAL ADEQUADA, RECICLAGEM DE RESIDUOS; PROJETOS AMBIENTAIS
(RESTRITOS AAREA DA ENGENHARIA SANITARIA)

Responsáveis Técnicos:
Nome: MAURO MICUEL NARCISO
liesponsabilidad€ Técnica aprovada em l9/1112007
Registro: SC Sl 036767-l Expedido pelo CREA-SC
RNP: 2501069110
Titulo:ENGENHEIRO SANITARISTA
Atribuiçõçs do Profissional;RESOLUCAO 310/86 DO CONFEA

Nome: JOSE DEIVID DE OLwEIRA
Responsabilidade Têcnica aprovada em 30/ l0l?020
Registro: SC Sl l759zl4-9 Expedido pelo CREA-SC
RNP: 2519668318
Titulo:TECNOLOGO EM GESTAO AMBTENTAL
Atribuições do Profissional:"ARTIGOS 3 E 4 DA RESOLUCAO 313/86 DO CONFEA, RELACIONADAS A
ÊLesoRAcno pe pRocEDIMENToS E DocuMENTos REFERENTES A cESTAo AMBIENTAL, DESDE QUE
§oe e supervrseo DE pRoFISSIoNAL DA ENcENHARTA DE ACoRDo coM cADA MoDALIDADE."
li

Çertilicomos que a pessoajurídica, acimo citadq, encontra-se, regístrqda neste Conselho, nos termos da Lei Federol n'
5.194, de 24 de dezembro de 1966. Certilicsmos, ainda,Joce ao estabelecido nos artiSos 68 e 69 da reJêida Lei. que a

pessoajurídia mencionada, bem couo seus encarregados técnicos, não se encontram em débito com o CREA-SC.

Ceúílicamos, mdis, que esh certidão não concede a frmq o direito de executqr quaisquer serviços téqticos se q

paúicipaçAo real, dircta e eletiva dos encawgados técnicos qcina cilqdos, dentro das rcsPeclivos otribuições

Emitida às t0:22:09 do dia 23102/2021 válida atê 3110312022

Códioo de conlrole de certidâo SI{6c-§rl A 7-0052-5I{B I

sr

l'



CREA-SC
Conselho Regional de EngenhaÍia e Agronomla dê Santa Catarlna
Rodovra Admar Gonzaga, 2125 - ltacorubi - Fone: (0xx48) 3331-2000 - Fax: (0xx48) 3331-2005
Caixa Postal 125 - CEP 88034-001 Site: www.crea-sc.org.br E-Mail: crea-sc@crea-sc.org.br g
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LtcENCA AMBTENTAL DE OPERAç
N" 8770/20í8

O lnstituto do Meio Ambiente - lMA, no uso de suas atribuições que lhe sâo conferidas pelo inciso ldo artigo 7'
da Lei Estadual N' 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n" RSH/00006/CRO e
parecer técnico n" 1O26212O1a, concede a presente LICENCA AMBIENTAL DE OPERAçÃO à :
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VeriÍique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o
endereço web abaixo:

http://consultas.ima.sc.gov. bílicenca/lic_digital_form

FCF|.502187 cóDlco: 223881

I

NOME: SERVIOESTE SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROOUE, S/N, INTERIOR

MUNICÍPIO: CHAPECOCEP ESTADO: SC

CPF/CNPJ: 03.392.348/000'l-60

AtÀrrDADE: 34.41.14 - uNTDADE DE REDUçÂo N4lcRoBIANA DE RESÍouos DE sERVtÇo DE sAúDE

-PREENDTMENTO: SERVTOESTE SOIUÇÔES AMBTENTATS LTDA

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR,

EEP I\4UNICiPIO: CHAPECÓ89801-973 ESTADO: SC

booRoeunon pLANA: urM x 347193.1270i7 - urM y 7000636.739282

.-&presente Licença, concebida com base nas informaçóes apresentadas pelo interessado, declara a viabilidadê de opêragão

ÉeFtnpreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e náo dispensa nem substitui alvarás ou
certidÕes de qualqueÍ natureza, exigidas pela Legislaçáo Federal, Estadual ou Municipal.

T.Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverãõ

lMA, mediante decisáo motivada, poderá modilicar as condiçóes de validade, suspender ou cancelar a pÍesente licenç4,

t)í Omissão ou Íalsa descrição de informaçôes que subsidiaram a expedição da presente licença:
. A superveniência de graves riscos âmbientais e/ou de saúde pública;

'., Violâção ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
]H. A publicidadê desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675109, anigo 42.

jRetificações e recurso administrâtivo relâtivos a presente licenÇa devem ser encaminhados ao IMA no pÍazo de 20 (vinte)
diã1 contados da data de comunicação de expedição da presente licença

Condições gerais

precedidas de anuência do IMA

oYso ocorra

(48) meses, a contar da data da assinatura digital
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umentos em anexo

Co es de validade

serva S

t-
Cpôforme processo

üescrição do empreendimento
tata-se de Licença Ambiental de Operação - LAO, paÍa autorizar o funcionamento de autoclave para redução
riricrobiana (esterilização) de resíduos de serviços de saúde, em área industrial.
Capacidade do autoclave: 4,9 ton/dia.
Árba total: 6 140 00m'z

Dados do equipamento:
Marca MIRAX.
Mildelo ATR 2000.
êâàara cilÍndrica horizontal em aço inoxidável: diâmetÍo 1,Om x comprimento 2,5m.
Resíduos de serviços de saúde pertencentes aos Grupos A e E, conforme Resolução CONAMA 358/2005 e ROC

306/2004.
ContÍoles ambientais
RESiDUOS SÓLIOOS: Os residuos sólidos devem ser destinados a aterro sanitário, devidamente licenciado; Os

.resíduos sólidos industriais devem ser destinados a aterro sanitário industrial, devidamente licenciado; O

Gtàmento e a disposiçáo final dos resíduos sólidos de qualquer natureza são de responsabilidade e à custa do
é'ÍnpreendedoÍ, sendo tolerado acúmulo temporário, desde que não ofereça risco à saúde pública e ao meio
ambiente, conforme o disposto em Lei; Os resíduos sólidos reaproveitáveis podem seÍ destinados a terceiros para

I )roveitamento, devidamente licenciado, ou reaproveitadas na planta industrial.
ÀÍí|SSôES ATMoSFÉRlcAS: As emissóes atmosféricas devem atender aos padrÕes de qualidade do ar,
conÍorme o disposto em Lei.
Efí|SSÂO DE RU|DOS: As emissões de ruídos devem obedecer, no interesse da saúde, da segurança e do
stissego público, aos padÍÕes, critérios e diretrizes, estabelecidas em lei.
EEÉUENTES LiQUIDOS: O efluente gerado na indústria é Íatado em cicuito fechado por decantador primário (01

úhidade), Íiltro (01 unidade), dêcantador secundário (0'l unidade), leito de secagem de lodo das lagoas e dos
dêcantadores, Iagoas de armazenamento (02 unidades) e recirculação no filtro de emissões atmosféricas

Êr,oreniente do processo de tratamento térmico de resíduos de serviços da saÚde, sem lançamento para fora da
plàirta industrial. Os esgotos sanitários são tratados através dos seguinles equipamentos: tanque séptico e
sumidouro; Os efluentes líquidos, independente do estado de tratamento, que íorem lançados para íora da área da

piánta industrial e/ou dos sistemas de controle ambiental do empreendimento, devem atender aos padrÕes de

emissáo de eÍluentes líquidos, conÍorme o disposto em Lei.
Brogramas ambientais
Rlapo de Contingência/Emergência.
6óhdições específicas
04)O sistema de drenagem pluvial deverá conduzir todas as águas pluviais de forma que náo haja contato com as

áréas de disposição Íinal de ÍesíduossÓlidos e de tratamento de efluentes;
0Z) O sistema de drenagem dos líquidos percolados deve conduzir todo o eíluente gerado pere o sistema de

E.tamento de eÍluentes:

1-,Á área de disposição final de resíduos sólidos deve estar impermeabilizada em sua base e nas laterais.
rÉüante compactação de solo e disposição de manta de PEAD, devendo dispor o sistema de condução dos

Eqqidos percolados;
i,4rr r
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as restriçÕes conlidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em

Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.

Esta licença náo autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata

da presente licença deverá ser exposta em local visivel do empreendimento.

acordo com o aíigo 40, lnciso lll, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovaçáo desta Licença

de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da

de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.

alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada

sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo

licenciado por este documento.
responsável pela atividade /
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LICENCA AMBIENTAL DE OPERAç

N.8770/2018

,O lnstituto do Meio Ambiente - lMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 7'
. i ,da Lei Estadual N" 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n" RSH/OOOO6/CRO e

]. parecer técnico n' 'l 026212018, concede a presente LICENCA AMBIENTAL DE OPERAçÃO à :

,+,,1g

,Em ndedor
l'lON,,lE SERVIoESTE SoLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR

I cEP 89801-973 vuMCipto; CHAPECo ESTADO: SC

ara Atividade de

t{Éàtir.a, 
",n

EitIDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIoR,

o ra ão
pÍesente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara â viabllidade de operaçáo
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aisquer alteÍaçóes nas especiÍlcaçóes dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deveráo
irecedidâs de anuênciâ do lMA.

,lMA, mediante decisão motivada, poderá modiÍlcar as condiçôes de validade, suspender ou cancelar a presente licençâ,
ocorra

gEOmissão ou falsa descriÇão de inÍormações que subsidiaram a expediçáo da presente licença;
-:=- A superveniênciâ de graves Íiscos ambientais e/ou de saúde pública;

!l' ViolaÇâo ou inâdequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
ll. A publicidade desta licença deve ocorrer conÍorme Lei Estadual '14.675/09, atligo 42

Retificaçóes e Íecurso administÍâtivo relativos a presente licença devem ser encâminhados ao INIA no prazo de 20 (vinte)
ias contados da data de comunicaçáo de expediçáo dâ presente licença

íazo de validade

meses, a contar da data da assinatura digital

VeriÍique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o
endereço web abaixo:

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic-digital-form

FCF| 502187 CODIGO: 223881

o

:

i. .

tT-.

CPF/CNPJ: 03.392.348/0001-60

Áivtonoe, 34.41.14 - uN|DADE DE REDUçÁo MTcRoBTANA DE RESÍouos DE sERVtÇo DE sAúDE

-. .PREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA

êEp MUNICÍPIO: CHAPECÓ89801-973

côoRDENADA PLANA: urM x347183j27017 - uM y 7000636.739282

.,,iri 
.r

FLs ib -

ESTADO: SC

I

âo empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e náo dispensa nem substitui alvaÍás ou
certidóes de qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou l\4unicipal.

Condiçôes gerais



:.,
ümentos em anexo

Condi Ões de validade

bserva ES

l..Aplicam-se as restriçóes contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em
vigor.
ll. Áplicam-se as condições de validade expressas nesle documento e seus anexos.
lll. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer Íorma de vegetagão da Mata
Atlântica.
lV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, lnciso lll, parágraÍo 4 da Lei Estadual 14.675109, a renovação desta Licença
Ambiental de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mÍnima de 120 (cento e vinte) dias da
expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licenga ambiental.
Vl. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documenlação deve ser apresentada
ao IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade /
ernpreendimento licenciado por este documento.
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Conforme processo

04) Deverá ser manlido cortina vegetal no entorno da área do empreendimento além de cerca em todo o perímelro
a ateal

Em peÍiodicidade ANUAL, apresentar RelatóÍio Técnico analítico, conclusivo e fotográfico, acompanhado da ART do
dtofissjonal responsável, laudos laboratoriais e comprovantes de:
5.í.IAnálise (ANUAL) da emissão atmosférica proveniente da caldeira, para os paÍâmetros Material Particulado, NOx e CO,
conlorme prevrsto em legrslaçao.
5.2IAnálises periódicas da eflciência do sistema de autoclave.
5.3) Relatório de avaliação do aterro sanitário Classe llA e llB do empreendimento, que Íecebe os resíduos proveniente do
autoclave, indicando também o volume utilizado e volume disponivel.
Cônsideraçôes finâis:-Esta Licença perde a sua validade em câso de descumprimento dâs Condiçôes de Validade deste
documento; Deverão ser obseÍvadas as Áreas de Preservação Permanente - APP, de acordo com o disposto em Leii Os
equipamentos de conüole ambientais existentes deverão ser mantidos e operados adequadamente, de modo a consêrvar a
eficiência, sendo tâl responsabilidade única e exclusiva do empreendedor; As alterações no atual projeto deverão ser
precedidas de Licenças, observando disposto em Lei.
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GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAçÀO DO MEIO AMBIENTE . FATMA
Sistema de lnformações Ambientais - SinFAT

LICENCA AMBIENTAL DE OPERAçÃO

N" 7259t2017

FATMA
FUNOAÇdO DO IíEJO ÂMEIENTE

>EÉ

A Fundação do Meio Ambiente - FATMA, no uso de suas alribuiçóes que lhe são conferidas pelo inciso I do
artigo 7'da Lei Estadual N" 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n"
RSH/00006/CRO e parecer técnico n" 9213120'17, concede a presenle LICENCA AMBIENTAL DE OPERAçÂO

Em reendedor

Paraâtividade de

ATIVIDADE: 34,41,14 - UNIDADE DE REDUÇÃO MICROBIANA DE RESíDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE
|. ,/IDADE SECUNDARIA: Nenhuma.

EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA. DISPOSIçÃO FINAL DE RESÍDUOS

.CLASSE IIA E IIB

Et"'

calizada em

o era o

razo de validade

,.m*s*,n'T.il#+*.'.'

#f;.ffi

VeriÍique a veracidade das inÍormagÕes usando o QRcode ao lado ou acessando o
endereÇo web abaixo:

IL
Pi

NOIVE: SERVIOESTE SOLUÇÕES AI\4BIENTAIS LTDA

ENDEREÇO: LTNHA SÃO ROQUE, S/N, tNTER|OR

CEP 89801-973 ESTADO: SC

GPF/CNPJ: 03.392.348/0001-60

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR,

MUNICIPIO: CHAPECÓCEP 89801-973 ESTADO: SC

doardenada plana: utm x347183.127017 - utm y 7000636.739282

resente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade
operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispens-q

qem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal

I ,)uaisquer alterações nas especiÍicaçÕes dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento
'àrroiental deverão ser precedidas de anuência da FATMA.
ll. A FATMA, mediante decisão motivada, poderá modiÍicar as condiçÕes de validade, suspender ou cancelar a'presente 

licença, caso ocorra:
-.1 Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
,;:. A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
' Violação ou inadequaçáo de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.

.,ltJ.r:A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, arligo 42.
l1/l jRetificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados à FATI\/IA no prazo
de 20 (vinte) dias contados da data de comunicação de expedição da presente licença.
o.

Condições gerais

(48; meses, a contar da data da assinatura digital

http://consultas.fatma.sc.gov.br/licenca/lic_digital_form
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i.>
Docúhentos em anexo

ÊLS .h

Condi ões de validade

bserva ões

í;Aeti""r-." as restriçÕes contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislaçáo Ambiental em

licam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos

§ta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer Íorma de vegetaçáo da Mata

n tica
rv.
V, ea

ia da presente licença deverá ser exposla em local visível do empreendimento.
cordo com o artigo 40, lnciso lll, parágraÍo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença
tal de OpeÍação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias daAmbien
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é.xpiragão de seu prazo de validade, Íixado na Íespectiva licença ambiental'
Vl. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada a

FATMA sob pena do empreendedor acima idenlificado conlinuar sendo responsável pela atividade /
empreendimento licenciado poÍ este documento.

Descrição do Empreendimento: Trata-se de Licença Ambiental de Operaçáo - LAO, para disposição final de
iêsÍduos de Classe llA e llB (aterro sanitáÍio), resultantes de autoclavagem dê resíduos de serviços de saÚde e
dàs cinzas do processo de incineração, com capacidade de 02 toneladas/dia, localizado na Linha São Roque, s/n,

lnterior, município de Chapecó. O empreendimento caracteriza-se pela área total de 6.140,00m2 e em volume
total de '18.930,00m3, coniorme projeto apresentado: Área 01 (área 1.440,00m2 e volume 2.880,00m3); Área 02
(áiea 1.500,00m2 e volume g.OOO,OOmá); Área 03 (área 1.500,00m2 e volume 3.000,00m3); Area 04 (área

1-.290,00m2 e volume 5.100,00m3); Área 05 (área 1.650,00m2 e volume 4.950,00m3); áre^as de 01 a 03 em
utiliiação, área 04 em início de uso e área 05 ainda não utilizada. Conlroles Ambientais (Ambito Geral): Os

resíduos sólidos industriais devem ser destinados a aterro sanitário industrial, devidamente licenciado; O

tratamento e a disposição final dos resÍduos sólidos de qualquer nalureza, gerados pelo empreendimento, são de
responsabilidade e à custa do empreendedor, sendo tolerado acúmulo temporário, desde que não ofereça risco à

saúde pública e ao meio ambiente, conforme o disposto em Lei; Os resíduos sólidos reaProveitáveis podem ser
destinados a terceiros para reaproveitamento, devidamente licenciado; As emissÕes atmosíéricas devem ãtender

da
êfl
an

s padróes de qualidade doar, conforme o dispoto em Lei; As emissÕes de ruídos devem obedecer, no interesse

saúde, da segurança e do sossego público, aos padrões, critérios e diretrizes, estabelecidas em Lei; Os

uentes percolados são tratados através dos seguintes equipamentos, em circuito fechado: tanque séptico, Ílltro

aeróbio, sistema de recalque, lagoas de polimento (02 unidades); Os efluentes líquidos, independente do

rdo de tratamento, que forem lançados para Íora da área do empreendimento e/ou dos sistemas de controle
aYbiental do mesmo. devem atender aos padróes de emissão de efluentes líquidos, conÍorme o disposto em Lei;

E§ta Licença perde a sua validade em caso de descumprimento das Condições de Validade deste documento:

Eêverão sár observadas as Areas de Preservação Permanente - APP, de acordo com o disposto em Lei; Os

eqüipamentos de controle ambientais existentes deverão ser mantidos e operados adequadamente, de modo a

conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do empreendedor; As alteraçÕes n-o atual

pro.ieto deverão ser precedidas de Licenças, observando o disposto em Lei. Controles Ambientais (Ambito
'Específico): 

Como boa parte da área total está ocupada pela disposição de resÍduos, havendo a intençáo dé

oxpandir o local de disposição final, devem ser Íormalizada Licença Ambiental para ampliação antes da prover a

oxpansão pretendida, em local prêfêrencialmente desprovido de vegetação; O sistema de dÍenagem pluvial

deverá conduzir todas as águas pluviais para o curso hídrico receptor, de forma que não haja contato com as

áreas de disposição final de resíduos sólidos e de tratamento de chorume; O sistema de drenagem dos líquidos
pbrcolados deve conduzir todo o eÍluente gerado para o sistema de tratamento de chorume; os gases gerados

devem ser conduzidos por drenos verticais, sendo tratados antes da emissão na atmosÍera, caso couber; A área

de disposição final de resíduos sólidos deve estar impermeabilizada em sua base e nas laterais, mediante

compactação de solo e posterior disposição de manta PEAD, devendo dispor o sistema de condução dos líquidos

Fiêrcolados; Deverá ser implantado e mantido cortina vegetal no entorno da área do empreendimento, além da

ihplantação de cerca em todo o perímetro dessa área; Deverão ser observados medidas de controle de êrosão;

Todos oi dispositivos previstos no projeto do empreendimento, assim como os controles ambienlais associados,

et^veráo ser implantados, conforme documentação apresentada.

v
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tMA É

LtcENCA AMBTENTAL OE OPERAçÃO
N" 6586/2019

O lnstituto do Meio Ambiente - lMA, no uso de suas atribuições que lhe são conÍeridas pelo inciso I do artigo 7" da
Lei Estadual N' 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n' RSU/00001/CROe parecer
técnico n' 773A12019, concede a presente LICENCA AMBIENTAL DE OPERAçÃO à :

Em reendedor
NOI\i!E: SERVIOESTE SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA

Para Atividade de

Éà*iizada em
'.,,'i

trdDEREÇO: LINHA SAO ROQUE, S/N, INTERIOR,

ba õôerâção

ENDEREÇO: LINHA SAO ROQUE, S/N, INTERIOR,

MUNIC|PIO: CHAPECÓ ESTADO: SCcFp.,-.- 89801-973

CPF/CNPJ: 03.392.348/0001 -60

Â r rV rôÀDE: 34.41.1 r - TRATATúENTo TÉRMrco DE RESIDUoS DE sERVtÇos DÊ SAúDE

EMR :NDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA

MUNICIPIO: CHAPECÓCEP 89800-000 tr5 I AUIJ: 5U

PC R E N LA ND TU XM 734 10 36 97 97 8 U t\4T 7Y 00 70 75 0 846 0oo

(e Licença, concebida com base nas inÍormações apresentadas pelo interessado, declarâ â viabilidade de operação dq
| (rmüroêhdimento, equipamento ou âtividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidôes de
q'.rílqoer natureza, exigidas pela Legislaçáo FedeÍal, Estadual ou Municipal

Condiçóes gerais

t-tuai squer alterações nas especiÍicações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deveráo seÍ
idas de anuência do llúA

rl:'§i1IIA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licençâ, caso

,. :üliísáo ou falsa descriçáo de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
. -n-superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde públicâ:
,.Violãeãoouinadequaçãodequaisquercondiçóesdevalidadedalicençaounormaslegais.

Iil,.A-otrt licidâde desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42.
fl,jtiÍicaçóes e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias

IP,I;!3-$S 9" ort, de comunicação de expedição da presente licença

i.f-JI/íÊÉ

Prazo de validade

i4ii) .neses, a contar da data da assinatura digital

r

Verifique a veracidade das informaçÕes usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço
web abaixo:

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic_digital_form

FCE|: 512845 CÔD|GO: 233677
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l5i Â,...
oCumeÍrto s em anexo

jcôiiiii
es de validade

a S

ii,

bam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor.
ígam-se as condiçóes de validade expressas neste documento e seus anexos.
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,licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata

a da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento
Il' j:).q.racordo com o artigo 40, lnciso lll, paé$aÍo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental
ísÁ'Rçraçao - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu
piqqp de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
V'l.Âlavendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao
lNlAsob pena do empreendedor acima identiÍcado continuar sendo responsável pela atrvidade / empreendimenlo
hcenciado por este documento.

Dêscricão do emDreêndimento
T'ffç-óe de Licença Ambiental de Operação - LAO para tratamento térmico de resíduos de serviço de saúde e
indlÍ§tiial seco, através de tratamento térmico, incinerâção.
Cági[idade máxima de recebimento: 1,ston/dia.
cdfrtiàies ambientais
.l l'rru
'r, .lrra

oS SÓ L DoS oS eS duo S S ó do S devem SE de S nado S a a e rro SA n itá o de ida men le ce nÇi ado Os TE S d U os dos
S deVE m Se a a e rro S a n tá o d EV idamente o tra amen to a d sposr Çáo dOS le S íduos

ia os d q u a q U e na U reZa Sao de a cuS ta do emp reendedo Sendo aCU m U lo e m poraío q u
oÍereça S C a SA U d e pu b Ca e ao me o CO nforme o d S poSto em oS res d uo§ so dOS rea p rove táve IS pod em

de§irnados a terceiros.para Íeaproveitamento, devidamente licenciado, ou reapÍoveitadas na planta industrial.
F..i\4lSSÕES ATMIOSFERICAS: As emissôes atmosÍéricas devem atender aos padrões de qualidade do ar, coníorme o disposto em
Lel.
Et\,.ilSSÃo DE RUíDOS: As emissões de ruídos devem obedecer, no interesse da saúde, da segurança e do sossego público, aos
Dadróes, critérios e direlízes, estabelecidas em lei.
Er' L!IENTES LIQUIDOS: O efluente gerado na indústria é tratado em cicuito fechado por decantador primário (O'lunidade), filtro (01

ir.)ú)§:veículos utilizados para o transporte dos resíduos devem possuir licença ambiental específica válida.
Ía) FtsÇas anatômicas deverão ser processadas no prazo máximo de oito horas a partir do recebimento.
3) Somente poderá receber resíduos com características industriais secos, teor de água e/ou outros fluidos abaixo de
3OVirr

1)'bàverá adequar imediatamente a área de transbordo de resíduos industriais secos com piso impermeabilizado na
áiê#he transbordo, apresentar relatório técnico e fotográíico, no prazo máximo de 30 dias contados a partir da
êhidsão oesta ticença.
d)ffiesentar, no prazo máxrmo de 30 dias contados a partir da emissão desta licença, comprovante do treinamento
!Ír,fliperadores do sistema de tratamento térmico dos resíduos, conÍorme Art. 30 da Resolução Conama 316/2002,
çptffi,gÍni nata dos resónsáveis.
6 5-{f&rá apresentar. em periodicidade SEMESTRAL, Relatório Técnico analílico, conclusivo e fotográÍico de análises
ràlrdanoriais das emtssões atmosÍéricas do sistema de tratamento térmico de resÍduos para os parâmetros conforme
dxjàÚebcidos na Resoluçào Conama 316/2002, nas seguintes periodicidades:
âEifiM{ises em periodicidade mensal dos parâmetros estabelecidos no Art. 38 lnc I e lnc. lll.
q

ç
d
ê

Ati. res em peÍiodicidade trimestral dos parâmetros estabelecidos no Art. 38 lnc ll alínêas a, b e c
PeYíalises devem ser realizadas por laboratórios acÍeditados pelo lnmetro.
Aoexar laudos e documentos reÍerentes às medições realizadas.

'{r:dos os procedimentos devem seguir as NBRs específicas.
üe.

11 9

destinados industrial, licenciadoi final
responsabilidade e tolerado desde

não' amt iente, Lei: ser

decantador secundário (01 unidade), leito de secagem de lodo das lagoas e dois decantadores, lagoas de armazenamento
)e recirculação no Íiltro de emissões atmosféricas proveniente do processo de tratamento térmico de resíduos de

da saúde, sem lânçamento para Íorâ daplanta industrial. Os esgotos sanitários são tÍatados através dos seguintes
rntos; tanque séptico. Íiltro anaeróbio e sumidouro; Os efluentes liquidos, independente do estado de tratamento, que forem
para foÍa da área da planta industrial e/ou dos sistemas de controle ambiental do empÍeendimento, devem atender aos

emissáo de efluentes líquidos, conforme o disposto em Lei.
ambientais

Contingência/Emergência
específicas



IMA É
Srxnullllü

LtcENCA AMBTENTAL DE OPERAç
N. 6586/2019

O lnstltuto do Meio Ambiente - lMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso ldo artigo 7" da
Lei Estadual N'14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n'RSU/00001/CROe parecer
técnico n" 773812015, concede a presenle LICENCA AMBIENTAL DE OPERAçÃO à :

Em reêndedor

F DEREÇO: LINHA SÀO ROQUE, S/N, INTERIOR,

PerãAtividade de

o

NOME: SERVIOESTE SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA

N4UN ICIPIO: CHAPECO89801-973 ESTADO: SC/.ED

CPFlCNPJ: 03.392.348/0001-60

nriúpÀoe:a.ar r r - TRATATTENTo rÉRMrco DE RESIDUos DE sERVrÇos DE sAúoE

EMF! ,=NDII\4ENTO: SERVIOESTE SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA

ill
da em

Drõ era ao

razo de validade

rr'iciEnrço: LrNHA sÃo RoeuE, s/N, rNTERroR,

C EP: MUNICÍPIO: CHAPECÓ89800-000 ESTADO: SC

C9ORDENADA PLANA: UTM X 3470'l ô.379798 - UTIVI Y 7000757.806840

ente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operaçáo do

!.,Q]Jals_quer alteraçóes nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deveráo ser

lL QrlMA, mediante decisâo motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cãncelaÍ a presente licença, caso
ocoí
; p,)lrdsão ou falsa descrição de informaçóes que subsidiaÍam a expediçáo da presente licença,
. âsuperveniência de grâves riscos ambientais e/ou de saúde pública;

:.ô/iglação ou inadequação de quaisquer condiçôes de validade da licença ou normas legais
lll,.r+fublicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual '14.675/09, artigo 42

Betificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao lN.4A no prazo de 20 (vinte) dias

lpffi.-dos da data de comunicação de expediÇáo da presente licença

m e U e ton uo ati d dea aU ton OSa a aS bm e tan S e aon d S ne nSA me bstiSU U a raa oS cU rtie od Se edentod pq pam q specto

":lei:: natureza, exigidâs pela Legislação Federal, Estadual ou N,lunicipal

s de anuência do IMA

coãdiçoes gerais

144) meses, a contar da data da assinatuÍa digital.

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o êndereço
web abaixo:

http J/consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic_digital_form

FCEI: 512845 CODIGO: 233677
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LÜ].
)ocumentos em anexo

lond

11001t2019

de validade

Ç)flççxar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica dos profissionais responsável pelo relatório e pelos
oâCdCflimentos de an á lise.
d)üfprimeiro Íelatório referente as primeiras análises deveÍá ser apresentado em ate 60 dias conlados a partir da
eryli§ão desta licença.
7fh§cinzas e escórias provenientes do processo de tratamento lérmico, devem ser consideradas, para Íins de
disb'osição Ílnal, como resíduos Classe I - Perigoso, conÍorme Art.43, parágrafo 1o da Resolução Conama 316/2002.
8) Apresentar em periodicidade SEMESTRAL, relatório técnico da operação do incinerador, constando dados
quanlitativos e q ua litativos:
a) quantidade de resíduos recebidos mensalmente, separado por classe.
b) quantidade de resíduos de queima retirados do incinerador e sua destinação Íinal.
c) anexar ART - Anotaçáo de Responsabilidade Técnica do proÍissional responsável pelo relatório.
9) Deverá apresentar no prazo máximo de 06 (seis) meses conlados a partiÍ da emissão desta licença, Estudo de

-ConJorrnidade Ambiental considerando o estudo ambiental estabelecido pela Resolução Consema 981?017 parc
âtivi {rde objeto desta licença, neste caso EIAiRIMA
loFpJgações anormais de operação e de monitoramento dos sistemas de contÍole ambiental, bem como a ocorrência
de*i.Ilãisquer acidentes, vazamentos, etc, deverão ser comunicadas imediatamente ao lMA, pelos responsáveis pelo

esipq*otsç;6en1o e pelo responsável lécnico, devendo ser adotadas as medidas emergenciais requeridas pelo evento,
ndi§- -do de minimizar os riscos e os impactos às pessoas e ao meio ambiente.
Cçiffieraçaes finais. Esta Lrcença perde a sua vâlidade em câso de descumpÍimento das Condições de Validade deste documento;
pelleráo ser observadas as Áreas de Preservação Permanente - APP, de acordo com o disposto em Lei; Os equipamentos de

don'íróle amOientais existentes deveráo ser mantidos e operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal
reiithsabilidade única e exclusiva do empreendedor; As alteraçóes no atual projeto deverão ser precedidas de Licenças,
ou*érvando disposto em Lei.
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l. Ablicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor.

ll..Ablicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.

Itt. Ésta licença não auioriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata

Attãntica.
lV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local úsível do empreendimento'
V. De acordo'com o artigo í0, lnciso lll, paágÍaío 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental

de OperaÇão - LAO devãrá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu

prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
Vl. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve.ser apresentada ao

IMA sob pena do empreendedor acima identiÍicado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento

licênciâdo por este documento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE - IMA
CODAM - CHAPECó
Endereço: Travessa llma de Nês, no 91-D, 2oAndar - Centro
CEP. 89801-O1F Chapecó - SC
Fone/Fax: (49) 2o49-95O0

@ ,l

-gÍvR
.... lnstitúto do Meio Àmbiente'! 

dê Sanla Catàrinã

COVERNO
DE SAI{IA
CAIARINA

- Oi IMA/CODAM/CHAPECO/SC N' 0403/2020

"í:' Prezado Senhor,
,.'Ê ,

.-:e-r: Referente ao processo administrativo

Chapecó - SC, 29 de abril de 2020

Substituímos o texto:

"7) As cinzas e escórias provenientes do processo de tratamento térmico, devem ser

consideradas, para fins de disposição final, como resíduos classe I - Perigoso, coníorme

Árt. 43, parágrafo l" da Resolução Conama 3 l6/2002' "

Pelo texto:

t" *7) As cinzas e escórias provenientes do processo de tratamento térmico, devem ser

consideratlas, para fins de disposição final conforme segue:

7.t) Para tratamento de resíd.uos de serviços da saúde as cinzas e escórias podem ser

considerados como resíduos Classe II - Não Perigoso, podendo ser disposto no aterro sanitario do

de licenciamento ambiental RSU/00001/CRO
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.. ;::.empreendedor SERYIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, CNPJ 03.392.348/000 l -60.

i; 
Considerando análise do processo administrativo de licenciamento ambiental

' 
Ílnsuloooo vcRo..F

:. Considerando condicionantes da Licença Ambiental de Operação - LAO 6586i2019,

: emitida em 0311012019 çom validade para 48 meses'

Considerando Resolução Conama 31612002 que dispõe sobre o tratamento térmico de

' :. r:/ Considerando requerimento formalizado pelo empreendedor em 2'711112019, sob Sistema de

Piotocolo Eletrônico - SGP-e IMA 59518/2019.

Considerando que o tratamento térmico de resíduos de serviços da saúde é comprovada

, iàertização no processo de licenciamento para disposição em aterro sanitário Classe II.

Considerando que os demais residuos Classe I previsto na LAO 658612019 ainda não conta

com comprovação técnica de inertização.

Considerando que o processo de queima é realizado em sistema batelada, sendo possivel a

separação do tipo de resíduo a passar pelo tratamento térmico.

Considerando que o sistema de tratamento de efluentes líquidos proveniente dos filtros de

êmissões atrnosféricas são em circuito fechado.

Alteramos a condicionante n" 7 da LAO 658612019 conforme segue abaixo:
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IMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE .IMA
coDAM - cnapecó
Endereço: Travessa Ilma de Nês, no 91-D, 2oAndar - Centro
CEP. 89aO1-O1Í>. Chapecó - SC
Fone/Fax: (49) 2O49-9500

lnslituto do Meio Ambienle
de Santa Catârina

Omar Ali Fares
Engenheiro Químico

IMA-SC

Servioeste Soluções Ambientais.
Linha São Roque, sn, interior.
Chapecó - SC.
cEP 89.801-973.
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DE SANTA
CATARINA

próprio empreendimento, licenciado através do processo administrd.tivo de licenciamento

ambiental RSH/00006/CRO conforme Art. 43, parágrafo 2" da Resolução Conama 3l 6/2002. "

7.2) Para tratamento térmico dos demais resíduos autorizados por esta licença, as cinzas e

escórias clevem obrigaloriamente ser consideradas como resíduos Classe I, devendo

obrigatoriamente ser disposto em aterro sanítário Classe I, coníorme Art. 43, paragrafo l" da

. Resoluçõo Conama 316/2002.

7 3) A empresa deverá realizar a limpeza total das cínzas e escórias do forno a cada lroca de

tipo de material a ser processado.

i 7.4) As condições descritas neste item 7 e subitens devem ser comprovadas nos relatórios

:onJbrme item I e subitens desta licença ambiental."

Esta alteração passa a valer imediatamente a partir da data deste documento.

Cópia deste oficio dever ser mantida em local visível no empreendimento junto com a

LAO 6586/2019.

Este documento tem validade, conforme o Decreto Estadual n" 2.955/2010, que estabelece

ô Rito do Licenciamento, e na próxima renovação da LAO as retificações pertinentes estarão

inseridas diretamente na Licença.

Atenciosamente,

assinatura di ital
Lucimar Savaris

Gerente Regional de Meio Ambiente
IMA.SC

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposigão para mais inÍbrmações e

esclarecimentos.

(assinatura dieital)
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PARANÁ UJ J^lH'rH^GOVERNO DO ESÍADO
Íf Rrr§l^ oo o€s€Nvof vll.€Nro

. Jr:ê\ÍÁvEL E Oa' ruersqo

Secr.r..i. d. E.rado do Dsi.nvolvifi.nto Su.tonráv.t. do Tu lmo - SEDEST
lnltllulo Á9u. . T.m

AuToRzAÇÀo AMBIENTAL

Arrb'enlal.as cond'çõ€s e o.t içô€s âbâ xô êspêcincdas.

r rAÀLroÀDc o^^uroRE 9Ào

Destinaçáo ílnal ds íêslduos

Tratâme.rto € deslinâçáo íinal ds rssiduos do ssrviço da saúdo om outío osla.to dâ tsdsraçáo

2. rDE ÍF|CÂçÀO OO ÂUÍOR|Z^DO

03.392.348/0001-60 sERvtoEsÍÉ soLuçôEs aMBtENÍAts LÍDA

TrênsponadoÍâ de cargas em geral e d€ residuos classe I e ll

Iransporladorâ de residuos pengosos (classe l)

crlêl e úansporle de íes duos de saúde
(:{,'ú,'âd..url(Etri) L.s..d.u'.. Nüer.
- LINHA SAO ROOUE. SN SN

-, INTERIOR

à.cÀrieiiÉncrrcrs or rurotu 
^çÀo 

ÂraÉ{Ía!
Chepecó/SC 89.801-973 _J

i,
código IBAMA:

Capltulo:
Subcapitulo:

180r02
Residu,rs.los servic,rs de saúde
Resi.duos com a possivcl presenÇa de asentes brolósicos que, po! suas ca!acte.is!icas cle maior
virulência ou concentraçào, poden aprêse.Lar riscô de infecçàô
Residuos resultanles da atençào à saüde de individuos ou animàis, .oh suspe!ta ou certeza de
contâmlnaçáo b!oIó9ica po! agentes com elevado risco individuâ] e etevado !rsco pà!a a cohunrdade,
ai.!orqàôisnos com leLeváncia epidemiolóqicà e !isco de disseminação ou causado! de doençà eEersente
que sê lorne epidehioloqicàhente importante ou cuio mêcànismo de r!ànsEissáo seia de§conhecido
EesLcluos de selvrÇo dê saüde
200.000 kg
BoBbonas, Sacos P1ás t icos

. Residuo Espêcifico:

Quantidade / Ano:
Acondicionamento:

3, r r^'ÁnENro oo REslDUo

].r oE srNo Fr{ÀL oo REsrouo

2 o 3 sào d. r..ponsáb,rdad€ dô r€qu€í.m..

1 Á presenle autorizaçáo teÍn a validade acimâ indicâda, paÍa tÍansporle do residuo pÍoveni€nte do âutorizâdo, paía ser lncinerado pelo empreendimenlo, situado no

2 A presenle auloÍizaçáo lem a vâlidade acima indicada. para transporle do residuo proveniente do aulorizado, para seÍ lratado por auloclave pelo êmprêendimenro com
ô4r'pÍ,ôr desnro paÍa aleío siluaoo no erdereço acimâ.

3 O kanspoíe deveá atender às ABNT NARs 7500, 7501, 7503, 9735, 13221 e 14619

_ 
InÊjfe.ração 03.392 348/0001-60 SERVIOESTE SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA Châpecó/SC

4 A presehle Autoizaçào Ambienlál nào conternpla aspectos de seguÍança das instalaçoos, eslando restrilâ a aspeclos ambienlais.

íl.fiIÍ! e Autorização Ambiental tem a validade acima lndlcadâ € Íol emilida de acordo com o ostabel6cido no lnciso Vlll, Artigo 3' dâ R€solução n.o 10t2019 - CEMA.
l-[U[pí\-ês inÍormaçôes constanles do procêsso protocolado no lnstitub Agua e TerÍa. E não dispensa, lão pouco, substitui quaisquer outrcs Alvarás e/ou Cenidões de

Aínbrenlâl sâo de Íesponsãbalidade do solicitante.

Birdádo do envio do Íesiduo autoÍizado, o geredoí deveÍá obrigatoÍiamente regislíar e carga deniro do previsto na Autorizaçâo Ambienlel atíavés do sistemâ de
movimentaçáo (www.sga-mr-pÍ gov.bísga-mr). Sendo necassária a coníiÍmação poÍ pane dos rosponsáveis pelo líatamento e/ou destinaçáo Íinâ1.

,' Nào hâvendo a conÍirmação pelo sistema de movimentação, serão aplicadas as penâlidades previstas na legislação em vigor para o gerâdor, receptor e gerenciador do
rersidao,',b€m como não sBráo emitrdos o Cerliíicado d€ ApÍovaçáo de Destinação Final - CADEF 6 novas Autoíazeçô€s Ambi€nteis em íavor do g6radoí.

03.392.348/0001-60 SERVTOESÍESOLUÇÔÉSAMBTENÍATSLTDA Chapecó/SC

DâL: 2020.07.07 09:al:3/tgRI

6,i',Jirir. ,,". * ,o.o
À$.€sê;le AufoÍizaçáo Ambrontal lem a valrdadê acima moncionada ê íoa 6mitida de acordo com o
êíqbêlecido no A(go 2o lncrso Vl da Resoluç5o N o 065/2008 - CEMA, com base nas rníormaçôes
ôôri,stànles do processo pÍolocolado, e não dispensa, láo pouco, subslituiquaisquer outros Alvarás
eá0. Cêrtrdões de qualqueí natuíeza e quê, eventualmente, osteja sujeitâ, exigidas pela L6gislação
Fecl,ii:1. Eslâdual ou Municipat As inÍoÍmações íoÍam declaÍadas como veídadeiías pelo íesponsável
e ü'"1,. rmphcaÍ oa sançào penal pÍevisla no art. 299 do Código Penal.

ÍvonEÍE coELho oÂ srlv^ cHÀvts

ri;;:c;;------T-----
lrasrzt I



IVIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

sÂxTÀ rralLÂ Do oãsTE RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N.' 10 - CEP.: 85.230400 - FONÚFAX (42) 364+1359

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito MuniciPal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação

da Secretaria Municipal de Saúde, referente a "CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE' TRATAMENTO

E DESTINAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR, DOS GRUPOS 'A'' 'B' E 'E'

CONFORME RDC 3OG DA ANVISA", pelo período de 12 (doze) meses'

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes

com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária pa(a ÍazeÍ Íace

à despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à efaboração de parecer sobre a possibilidade da rcalizaçáo da dlspensa,

considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor total estimado e de R$ 21.000,00 (Vinte Um Mil Reais)

Santa Maria do Oeste, 24 de Feverciro de 2021

Atenciosamente,

gado
Prefeito MuniciPal

tftt CNPJ: 95.684 544/0001-26

ás 41



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARAN,.i
( \l).1: 95.(>lt.l. -s.14,0ü) I -lír

Ruô J(rsL' dc Fnrnça Pcreir4 o. l0 - CEp : tJ.230-0(n- Fonc/Fax: íO 4213644- l31g

SUMULA; Nome rã Comissáo peímânente
Lrcrtaçáo do lvlunrcipro de Santa Maria
Oeste - PR, e dá outras provadências.

de

do

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, EStâdO dO PArANá,
no uso dê suas atribuiçóes legais. e de acordo com a Lei Federar n g.666/93

DECRET

Art. 10 - Fica nomeada a COM|SSÂO PERMANENTE DE LtCtTAçÃo DO
MUNICIPIO OE SANTA MARTA DO OESTE, que terá a seguinte composição:
1)CRISLAINE DA LUZ CASTRO - CPF 037 342.959-20
2)JOSE ALEXANDRE GONÇALVES - CPF 085 053.509.36
3r DANIEL TOMEi,4 - CpF 065 33S 649-86

ParágraÍo Único: A presidência da píesente comissáo, ÍicaÍá a cargo da
Sra Cns la tne da Luz CaslÍo

Aít. 2" - Fica nomeada como membro suplente da presente comissáo. a Sra
Tatiane Gawski, inscrita no CpF sob no 0Bô.7g3 g59-01

Aít 30 - Este decreto entÍa em vrgor nâ data de sua publicaçâo. revogadas
as disposrçôes em contrárro

Gabinete do Prefeito do Municipio de Santa Maria do Oeste. Estado do
Paraná em 08 de janeiro de ZOZ|

Osc Delg

íÍ
I o

P reíeito Municipal

g
DECRETO No 003/202í



Preíerkrre Mrrnrcapat de Sanra Maíre do Oestê

us'1.\t)o l)( ) I,,\ttA\,(
Ptt!;t'El.I LrRA l\lutlc_.1t,Át, I)lt sAN,t^ ttÁRt^ Do () l;stE

sEcRE t^Rt^ üt Ntclp^l_ Dt: 
^trMtNIS-TR,\(..i(,trucRt: ro 00l/!02 t

SúMULA: Nomeia ComissÀo permanentc de
Liciração do Municipio dc Ssnra Ma.iu OoôcsrcpR. c tlá outras providências.

O PItl'.1:lllTO MUNt( lpAL Dr: SÀN]A M.{RtA Do OES1E.
Lsrado do Paraná, no uso dc suas aribuiçôes É8";.-; à;acordo cotn a Lei Fcdcral n g.666/91:

DECRETA:

An. l" - Frca nomeada a COMISSÂO PERMANE),ITE DE
lt-clllÇÃo Do MuNtclpro DE sANrA irlARlÂ õõryll-r.L, quc lera a s!'gurnlc cornposrçiio:
l) ( RtsL^tNl.: D^ LUZ (.ASl.li() c.pt 0t7:142 95e_:o
il]j llt, til Ex.\NDRI GoN( At.\'Es (.pti 08S 05.r 5oq.t6
.t) D^NlLL.TOVlit\t . cpF 065 115.649-86
Parágrafo Unico: A prcsidência dir prcscntc comissâo, t.icará a
cargo da Sra. Crislainc da Luz Cssúo.
4n..2"-- Fica nomeâda como mcmbro suplcnrc da prescnte
lgtltLyo.o Sra. Tatiane Garvski. inscrita no Cpf'sàú'n;
086.783.8J9-0t.
A,l. i" - F\te dc(reto cntra cm vigor na data <ic suir puhlrcaçüo.
rc\ i)r:,1(lís .1. Jtspostçôts cnt contrirrr(,

(-rahrrrerc d,' P[(li'ito do Murricrpro dc Sattta ]\litfla drr Ocstc.
l-\lJd(, J,) PuraDii. crn {)N tle lllrcrru dc l0l I

OSCAR DELGADO
Prefcito Municipal

Publicldo por:
f!'larcos .\lllonio dü Linril

Cridigo ldcnIincBdor:I.95ll9( i i

\4atér ra publicuda no DiJrrio Olicrrl rJos lllunicipros clo paraná
no dra 11,01,202t. Ediçào 2 t7ó
A 

-\ 
eriÍiçaçào de aurcnticidadc da maréria pode ser feita

infornrando o código identificador no site:'
hlrp://www.diariomunicipal.com.br/ampr

,, tlt dnno'nL f,cipal com br/arnp/maleía/F9509CC5/03AGdBq24O5wOhYL/VgeGrh_k-R2elAqbK7xY34nêGmgnst l4TsrPBGyrIU06KhdtSvrDu.. 1t1

g
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MUNICIPIO DE SANTA I/ARIA DO OESTE . ESÍADO DO PARANA

CNPJ 95 684 544/0001-26

SANTA MARIA DO OESTE
RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N ' 10 - CEP.:85 230-000 - FONE/FAX (42) 3644-1359

PARECER JURÍDICO

Pública ou os seuinativo ue não vlncula a Administ'er íacultativo é um ato

orá'lêsses s uílo ra melhot fundamentaÍ suas decEões ouinistra

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃO de no 014/2021, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 015/2021, verifica-se que a Secretaria Municipal de Saúde, através

de sua secretária sra. Daiane de oliveira, em data de 24 de Fevereiro de 2021 ,

solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA,

ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE' TRATAMENTO E

DESTINAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR, DOS GRUPOS'A'' 'B'E'E" CONFORME

RDC 306 DA ANVISA." Conforme documentação em anexo. Sendo, que o mesmo

foi deferido preliminarmente pelo chefe do Executivo em 25 de Fevereiro de 2021.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçôes aÍirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil

reais), conforme faz prova de orçamentos e documentos acostados'

âs 
j)

\



Í A)MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA F.J

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

SÂNÍÂ l,ÂRIÀ T'O O€STE
RUA JosÉ DE FRANÇA PERETRA. N.' 10 - cEp : 85 230.000 - FoNE/FAX (42) 3644-1359

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, por ser

a de menor valor, após a pesquisa e análise de preços, 01- SERVIOESTE

soLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA., CNPJ 03.392.348/0001-60, localizada na Vila

São Roquie, s/no, lnterior, Chapecó-SC.

O an.24, inciso lV, da Lei 8.666/93, que trata sobre

a dispensa de licitação, em seu inciso ll, que dispÕe - "Art. 24 - Ê dispensável a

licitaçáo: -ll - para outros serviços e compras de valor até 10Yo (dez por cento)

do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do atTigo anterior e para

alienações, nos casos previstos nesta lei, desde gue não se refiram a parcelas

de um mesmo seliço, compra ou alienaçáo de maior vulto que possa ser

realizada de uma só vez;"

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades

é possivel a realizaçâo da contratação direta, requisitos estes salientados pelo

ilustre doutrinador Marçal Justen Filho, " A contratação depende' portanto' da

evidenciaçãodetrêsrequisitos,asaber:a)-necessidadedelmóvelpara
desempenho das atividades administrativas; b)- adequação de um determinado

imovelparasatisfaçãodointeressepúblicoespecifico;c).compatibilidadedopreço

(ou aluguel) com os parâmetros de mercado " (JUSTEN FILHO' MARÇAL'

ComentáriosàLeideLicitaçÓeseContratosAdministrativos,l0ed.,SãoPaulo,

Dialética, 2004)

Desta forma, instruimos o Parecer opinativo' ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal' FAVORAVELMENTE' ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art' 24' inciso ll' da Lei 8'666/93'

2



FLS 53
MUNICIPIO DE SANTA Í\,,IARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

SÂNTA ltÂRTÀ DO (,ESTE
RUA JOSÉ DE FRANçA PEREIRA. N.' 10 - CEP.: 85.230-000 - FoNE/FAX (42) 36441359

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Mar do Oeste-Pr, 25 de Fevereiro de2021.

CNPi: 95.684 544/0001 -26



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

cNPJ. 95.684 544/000'l-26

:.*lÍÍ..11!3*3.*,9F"SII RUA JosE oE FRANÇA eERETRA, N.' 10-cEp.: 85 230-000 - FoNEiFAx (42) 3644-1359

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE OISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA

DE LICITAÇÃO, referente a "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO DE LIXO

HOSPITALAR, DOS GRUPOS 'A" 'B' E 'E' CONFORME RDC 306 DA ANVISA"'

pelo periodo de 12 (doze) meses.

Assim, com base no Arl.24,lnciso ll da Lei n.o 8.666/93' RATIFICO

A DISPENSA

Publique-se

Santa Maria do Oeste - PÍ. 25 de Fevereiro de 2021 .

o@rtoooo
Prefeito Municipal

a'-1
r_ià

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.'014/202í



ns5
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 ô84 544/0001-2ô

tâXIá XâgâC-'l-H RUA JosÉ DE FRANÇA pERETRA. N.' t0 - cEp.: 85.230-000 - FoNE/FAX (42) 36,t4-1359

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.' Oí5/2021

REFERENTE: DISPENSA N.o 0141202'l

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA GOLETA,

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR, DOS

GRUPOS'A','B'E'E'CONFORME RDC 306 DA ANVISA", pelo período de 12

(doze) meses.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, inscrita no

CNPJ sob no. 95.684.544/OOO1-26, com sede administrativa na Rua Jose de

França Pereira, 1O- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: SERVIOSTE SOLUçOES AMBIENTAIS LTDA , inscrito no CNPJ

n' 03.392.348/0001-60, situada na Vila São Roque, s/n, lnterior, Chapecó/SC'

VALOR MENSAL: R$ 1.750,00 (Hum Mil e Setecentos e Cinquenta Reais)

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 21.000,00 (Vinte e Um Mil Reais).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso ll do art. 24 da Lei 8666/93

e alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste, 25 de Fevereiro de 2Q21

OS DELGADO
Prefeito Municipal

t1
7



261022021 Preíeilurê Municipal de Santa lúaria do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÀ MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
DIsPEISA DE LICITAÇÀO I'01.r/2021

DESPÀCHO DE RATIFICAÇÁO DE DTSPENSA

Nos tennos do Parecer da Assçssoria Jurídica, declaro a

DISPENSA DE LICITAÇÃO. rcferenlc a
*CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E

DESTINAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR, DOS GRUPOS

'n' coxronntn RDc 306 DA ANvIsA", pelo
periodo de l2 (doze) meses.

Assirn, com base no Art 24, Inciso ll da Lei n." 8.666/93'
RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 25 de Fevereiro de 2021

OSCÁR DELGADO
Pret'eito Municipal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N." 015/202I

REFERENTE: DISPENSA N.' 014/2021

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRE§A
ESPECIALIZADA PARA COLETA' TRANSPORTE'
ineurtoxro E DESTINAÇÃo DE Lrxo
HOSPITALAR, DOS GRUPOS 'N' 'B' E 'E]
CONFORME RDC 306 DA ANVISA", pelo periodo de 12

(rioze) meses.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do

Oeste - Pr, inscrita no CNPJ sob n".95.684 54410001-26, com

sede administrativa na Rua Jose de França Pereira, l0- na

cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: SERVIOSTE SOLUÇÔES
AMBIENTAIS UTDA, inscrito no CNPJ n' 03 392 348/0001-

60, situada na Vila Sào Roque, s/n, lfierioÍ, Chapecó/SC'

VALOR MENSAL: RS 1.750,00 (Hunr Mil e Setecertos e

Cinouenta Reais).
vrrlon roml GLoBAL: RS 21.000,00 (Vinte e um Mil
Reais).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inÇiso II do

açt.24 da Lei 8666/93 e alterações posteriores'

Santa Maria do Oeste, 25 de Fevereiro de 2021'

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado Por:
Crislane da Luz Castro

Código IdentiÍicador; I D2AEDCS

www'diariomunicipal'com,br/amp/mateÍia/1D2AEDc8/o3AGdBq24mnlDRMR3Ydee-TqstiytTixlobNNlxekwqN4cUÍlznEam6VoVoxYcSLjBX6xaXnx
112
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B
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.ô84 544/0001-26

tâIIâ}lgCP,,ffi RUA JosÉ DE FRÂNÇA pERETRA, N." r0 - cEp.: 85.23o000 - FoNE]Fr'ü (42) 3644-135s

Que Íazem, de um lado o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.54410001-26, neste ato
representado por seu PreÍeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador

da Cédula de ldentidade n.a 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.'Q 701.594.329-87, residente e
domiciliado na Rua João Kulicz, '155, JaÍdim Santa Clara, nesla cidade e de outro lado o

SEBVIOESTE SOLUçÓES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ n.e 03.392.348/0001-60,
situada na Linha Sáo Roque, s/n, lnterior, Município de Chapecó SC, neste ato representada
pela Srr. Sandra Marta Balbinot, portadora da cédula de ldentidade sob n'275.949-2 e CPF

sob n" 018.815.809-og partes que celebram o pÍesente termo mediante as cláusulas e
condições abaixo estabelecidas:

Clausula Primeira: Do Obleto
E objeto do presenle contrato, a "CoNTRATAçÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAçÃO DE LIXO HOSPITALAR,

DOS GRUPOS 'A" 'B' E 'E' CONFORME FDC 306 DA ANVISA".

ParágraÍo PrimeiÍo:
O serviço a ser prestado, será executado êm estrita obediência ao presente Contrato, devendo

ser observadas integral e rigorosamente as especiÍicaçÕes Íornecidas pelo Município aprovado
pelas autoridades competentes, assim como a Dispensa n" 014/2021 .

Clausula Segunda: Do Valor

Fica o valor para a conlrataçào objêto do presente contrato previamente acertado de

R$ 1.750,00 (Hum Mil e Setecentos e Cinquenta Reais) mensal para a quantidade de até 150

(cento e cinquenta) kg (quilos) dos resíduos, perÍazendo um total do contrato de R$ 21.000'00
(Vinle e Um Mil Beais).

Cláusula Terceira: Do Prazo de Vigência
O presente contrato terá a vigência de '12 (doze) meses iniciando-se na presente data,

com prazo Íinal em 251021202?.
ParágraÍo 1e - Este contrato poderá ser pronogado nas condições determinadas no art. 57 da

Lei 8.666/93, mediante ajusle entre as partes.
ParágraÍo 2e - Considera-se encerrada a vigência do presente contrato, quando cumpÍida a
totaliáade do objeto contralado, caso esta ocorra anles do prazo estabelecido no "caput" desta

clausula.

ParágraÍo Primeiro:
Os serviços dlveráo ser iniciados imediatamente após a assinatura deste instrumento.

Parágralo Segundo:
O vigéncia aciina constante poderá ser pronogada, com base no disposto no Artigo 57,

ll da Lei n.e 8.666/93 e alterações posteriorês.

Cláusula Quarta: Da Execução do Obleto
O proponente vencedor Íicará obrigado a prestar serviços conslantes no objeto desta

Licitação, após a homologação e adjudicação desta Licitação, e iniciar os serviços

imediatamente após a assinatura do contrato. Devendo os serviços ser prestados nos

seg uintes locais: UBS São José, UBS São Manoe l, UBS Ouro Verde, UBS Rio do Tigre, Centro

Municip al de Saúde de Santa Maria do Oeste, de acordo com a solicitaçáo da Secretaria

N/ u n icipal de Saúde, devendo a coleta ser realizada a cada 15 (quinze) dias

\r

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' O.I 3/2021
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ 95 684 544/0001-26

*§d'*#H-8":€ttr RUA JosÊ DE FRANÇA 
'ERETRA, 

N.'10 - cEp.i 85.23o,00. FoNErAx (42) 364413se

O objêto destê procedimento deverá ser dê Íorma parcelada (mediante requisiçáo
emitido pelo dêpartamento de compras).

E de total responsabilidade do licitante todas as despesas com a realização do objeto
ora licitado, bêm como com taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquêr despesas
administrativas incidentês no preço aprêsêntado na licitação.

Clausula Ouinta: Das Condições de Pagamento

O pagamento será realizado mediante atestado de Becebimento e Aprovação emitido
pela Secretaria Municipal de Administraçáo, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das
Certidôes Negativas dê Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS.
A descricão do oroduto na Nota Fiscal. deverá obrioatoriamente. ser orecedida da dêscricão
constante na Drooosta de precos.

Em caso de não cumprimento pêlo(a) contratado(a) de disposiçáo contratual, os
pagamentos poderão Íicar retidos até posteÍior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposiÇÕes contratuais.

Clausula Sexta: Rescisáo do Contrato

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorreÍ qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lêi Federal ne

8.666/93, e se processará na Íorma do disposto nos artigos 79 ê 80 do mesmo diploma legal.

Clausula Sétima: Penalidades
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançóes legais,

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:
l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será

aplicada na hipótese de inexecuçáo total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pela(s)

contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades prevista pela Lei n.e 8.666/93 e demais
legislaçôes pertinentes á matéria.

lll - Suspensáo do dirêito dê licitar e contratar junto a PreÍeitura, pelo prazo dê até
o2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela Íalência do
Contratado, ou da rescisáo administrativa do Contrato por culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoniedade para licitar e contralar junto a PreÍeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato dê Íalência do contratado ou da

rescisáo administÍativa do contralo por culpa do mesmo quando a natureza e as

caracteÍísticas da inÍração se revistam a juízo da Prefeitura, do carátêr de especial
gravidade, ou ainda, nos casos em que Íatos e penalidades anteriores ou da reincidência a
indiquem para o resguardo do interesse do SêÍviço Público.

clausula oitava: Dos casos Omlssos

Os casos omissos neste contrato seráo regulamentados na Íorma estabelecida pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

Cláusula Nona: Das Fontes ds Recursos.
As despesas

correráo no presenle
dêcorrentes da prestação de serviços, objeto do presente contrato,

exercício através de recursos proveniente de dotações consignadas no

Cláusula Décima: Foro

R,

a

orçamento vigenle.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.ô84.544/0001-2ô

bientais Ltda
Contratado

é Alexandre Go
RG: 13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

Para a soluçáo de qualquer duvidas, legítimas ou açoes decorrentes deste contrato,
Íica eleito pelos contratantes, o Íoro da Comarca de Pilanga - Paraná, com exPressa renúncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, depois dê lido e achado conÍorme, vai assinado
pêlas partes contratantes e testemunhas presentes, em três vias dê igual Íorma e teoÍ.

Santa Maria do Oeste - Pr, 26 de FevereÍo de 2021.

Contratante: Contr

oeste SoOscar Delgado
PreÍeito Nilunicipal

Testem

Fe
RG.:7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03

*Sâ"d#§[5":€tr RUA JosÉ DE FRANçA 
'ERETRA, 

N.'10 - cEp.:85.23G000 - F.NE/F/ü (42)3644-r3se

Í
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ 95.684 544/0001-26

sÂt{rÂ llÂRlÂ DO (,ÉsTE
RUA JosÉ DE FRANÇA PEREIRA, N.' 1o - cEP.: 85 230400 - FoNgFAx (42) 3644-1359

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 013/2021

contratante:oMUNlclPloDESANTAMAR|ADOOESTE,pessoaJurídicadedireito

públicointerno,inscritonoCNPJdoMFsobno956S4'544/0001-26'comsedenaRuaJoséde

França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratado:SERVIoSTESoLUÇÔESAMB|ENTA|SLTDA,inscritonoCNPJn.
03.392.348/OOO1-60,situadanaVilaSãoRoque,s/n,lnterior'Chapecó/SC'

oBJETo:"coNTRATAÇÃoDEEMPRESAESPEcIALIZADAPARAcoLETA'
TRANSPORTE,TRATAMENTOEDESTINAçÃODELIXOHOSPITALAR'DOSGRUPOS'4"
.B' E'E' CONFORME RDC 306 DA ANVISA"'.

Valor Mensal do Contrato: R$ 1.750,00 (Hum Mil e Setecentos e Cinquenta Reais)

Valor Total do Gontrato: R$ 21.OOO,OO (Vinte e Um Mil Reais)'

4.é-:

Data de assinatura: 26 de Fevereiro de 2021 '

Vigência: 2510212022



oi,ozl2lzt Prefeitura lúunicipal de Santa líaria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LrclrAÇÀo
E\TRATO CONTRATo ADMINISTRATIVO N' OI3/202 I

Contrâtânte: O MUNICIPIO DE SANTA MARIÀ DO
OESTE, pcssoa Juridica de direito pírblico interno, inscrito no
CNPJ do MF sob n' 95.684.544/0001 -26, com sede na Rua
José de França Pereira, l0 Santa Maria do C)este - PR, neste
ato represe!rtado por seu prcfeito rnunicipal, Sr OSCAR
DEI,GADO.
ContTatado: SERVIOSTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS
LTDA , insçrito no CNPJ no 03.392.348/000 I -60, situada na
Vila São Roque, s/n, lnterior, Chapecó/SC.

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE,
TRATÁ]\IE\TO E DESTINAÇÃO DE LIXO
HOSPITALAR. DOS GRUPOS 'A" 'B' E 'E'
CoNFORME R.DC 306 DA ANVISA"..

vâlor Mensâl do Contrato: RS L750,00 (Hurn Mil e

Setecentos e Cinquenta Reais).
Valor Total do Contrâto: RS 21.000,00 (Vinte e Um Mil
Reais).

Data de assilatura: 26 de Fevereiro de 2021
Vigôncia: 2510212022

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código Identificador:6D94DDD4
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